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mação e execução, do Projeto Acadêmico na vertente de Extensão
Curso de Atualização sob o título: Curso de Aprimoramento em
Dentística . Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A
FUNPEC é constituída nos termos da legislação brasileira e devi-
damente credenciada junto ao Ministério da educação. Declaração de
Dispensa em 07/11/2017. ANGELA MARIA PAIVA CRUZ. Reitora.
Ratificação em 07/11/2017. JOAO EMANUEL EVANGELISTA DE
OLIVEIRA. Pró-reitor de Planejamento e Coodenação Geral. Valor
Global: R$ 207.600,00. CNPJ CONTRATADA : 08.469.280/0001-93
FUNDACAONORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CUL-
TURA.

(SIDEC - 08/11/2017) 153103-15234-2017NE800071

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 60032/2017 - UASG 153103

Nº Processo: 23077045366201776 . Objeto: Obter o apoio da CON-
TRATADA para captar e receber diretamente, sem ingresso na Conta
Única do Tesouro Nacional da CONTRATANTE, inclusive na gestão
administrativa e financeira, de recursos financeiros necessários à for-
mação e execução, do Projeto Acadêmico na vertente de Ensino
Especialização sob o título: Curso de Especialização em Finanças
Corporativas . Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A
FUNPEC é constituída nos termos da legislação brasileira e devi-
damente credenciada junto ao Ministério da Educação. Declaração de
Dispensa em 07/11/2017. ANGELA MARIA PAIVA CRUZ. Reitora.
Ratificação em 07/11/2017. JOAO EMANUEL EVANGELISTA DE
OLIVEIRA. Pró-reitor de Planejamento e Coodenação Geral. Valor
Global: R$ 442.800,00. CNPJ CONTRATADA : 08.469.280/0001-93
FUNDACAONORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CUL-
TURA.

(SIDEC - 08/11/2017) 153103-15234-2017NE800071

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 11/2017 - UASG 153103

Nº Processo: 23077068796201766 . Objeto: Aquisição de licença de
uso do sisdea windows - software de modelagem de dados utilizando
a análise de envoltória de dados, a regressão múltipla e as redes
neurais artificiais, para a Superintendência de Infraestrutura / UFRN.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aquisição de materiais,
equipamentos, gêneros que só sejam ser fornecidos por produtor,
empresa e representante exclusivo. Declaração de Inexigibilidade em
07/11/2017. PAULO JOSE PEREIRA. Diretor do Dmp/ufrn. Rati-
ficação em 07/11/2017. ANAILSON MARCIO GOMES. Pró-reitor
de Administração da Ufrn. Valor Global: R$ 795,00. CNPJ CON-
TRATADA : 01.524.509/0001-04 PELLI SISTEMAS ENGENHA-
RIA LTDA.

(SIDEC - 08/11/2017) 153103-15234-2016NE803973

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2017 - UASG 153103

Nº Processo: 23077000419201720 . Objeto: Pregão Eletrônico - Pre-
gão Eletrônico SISRP - Aquisição de ração animal, materiais e me-
dicamentos para uso veterinário e zootécnico para atender demandas
da UFRN pelo período de 12 (doze) meses. Total de Itens Licitados:
00129. Edital: 09/11/2017 de 08h00 às 11h30 e de 14h00 às 17h30.
Endereço: Av.sen.salgado Filho, 3000-lagoa Nova-natal/rn - Prédio do
Setor de Licitações Lagoa Nova - NATAL - RN ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/153103-05-4-2017. Entrega das Propos-
tas: a partir de 09/11/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 24/11/2017 às 09h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

THOMAZ EDSON CAVALCANTE VALE

(SIDEC - 08/11/2017) 153103-15234-2016NE803973

PREGÃO Nº 68/2017 - UASG 153103

Nº Processo: 23077038755201745 . Objeto: Pregão Eletrônico - Pre-
gão eletrônico SISRP - Aquisição de equipamentos laboratoriais para
atender demandas da UFRN pelo período de 12 meses. Total de Itens
Licitados: 00144. Edital: 09/11/2017 de 08h00 às 11h30 e de 14h00
às 17h30. Endereço: Av.sen.salgado Filho, 3000-lagoa Nova-natal/rn -

Prédio do Setor de Licitações Lagoa Nova - NATAL - RN ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153103-05-68-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 09/11/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/11/2017 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ANDREA LOPES DE FIGUEIREDO
Pregoeira

(SIDEC - 08/11/2017) 153103-15234-2016NE803973

9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, a Resolução nº 110/2008-
CONSEPE, de 10 de junho de 2008, a Resolução nº 115/2014-CON-
SEPE, de 17 de junho de 2014, a Resolução nº 089/2015-CONSEPE,
de 16 de junho de 2015, a Resolução nº 131/2015-CONSEPE, de 22
de setembro de 2015, a Resolução nº 182/2015-CONSEPE, de 17 de
novembro de 2015, a Resolução nº 205/2015-CONSEPE, de 08 de
dezembro de 2015, a Resolução nº 011/2016-CONSEPE, de 01 de
março de 2016, a Resolução nº 102/2016-CONSEPE, de 21 de junho
de 2016, a Resolução nº 127/2016-CONSEPE, de 25 de agosto de
2016, a Resolução nº 227/2016-CONSEPE, de 13 de dezembro de
2016, a Resolução nº 228/2016-CONSEPE, de 13 de dezembro de
2016, a Resolução nº 080/2017-CONSEPE, de 27 de junho de 2017,
a Resolução nº 136/2017-CONSEPE, de 17 de outubro de 2017, a
Resolução nº 171/2017-CONSEPE, de 07 de novembro de 2017, a
Resolução nº 172/2017-CONSEPE, de 07 de novembro de 2017, a
Resolução nº 173/2017-CONSEPE, de 07 de novembro de 2017 e o
Provimento nº 009/17-R, de 08 de novembro de 2017; torna pública
a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos,
de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e as
Normas de Concurso Público, dispostas pela Resolução no 167/2017-
CONSEPE, de 31 de outubro de 2017, considerada parte integrante
deste Edital, disponível nos sítios www.progesp.ufrn.br e www.si-
g r h . u f r n . b r.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As atividades referentes ao cargo de professor do ma-

gistério superior envolvem a atuação em ensino, pesquisa, extensão e
atividades administrativas, conforme a necessidade da instituição ex-
pressa na expectativa de atuação profissional e no plano de trabalho
a ser deliberado pela unidade de lotação do servidor.

1.2. O cargo de professor do magistério superior é regu-
lamentado pela Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012.

1.3. Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Ma-
gistério Superior aplicam-se os deveres e proibições elencados nos
arts, 116 e 117 da Lei nº 8.112/90.

1.4. Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente
edital, no todo ou em parte, no prazo de 10 (dez) dias, contados da
sua publicação em Diário Oficial da União, devendo o pedido, de-
vidamente fundamentado, ser dirigido e entregue na Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas (BR 101, Campus Universitário, Prédio da Reitoria
- Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59078-900) ou por meio do e-mail
concursos@reitoria.ufrn.br. O pedido de impugnação será analisado
no prazo de 5 (cinco) dias, podendo ser estendido até o dobro do
período inicial.

1.5. Salvo nas hipóteses de erro material, de indispensável
adequação à legislação ou por decisão judicial, não se alterarão as
regras do presente edital após o início do prazo das inscrições pre-
liminares no tocante aos requisitos do cargo, aos conteúdos pro-
gramáticos, aos critérios de aferição das provas e de aprovação para
as etapas subsequentes.

1.6. Os programas, as relações de tema da prova didática e as
expectativas de atuação profissional de todas as áreas de conhe-
cimento deste edital serão disponibilizadas nas páginas eletrônicas
http://www.progesp.ufrn.br (Menu Concursos) e http://www.si-
grh.ufrn.br (Menu Concursos) na data provável de 27/11/2017.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 5/2017-PROGESP
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR NAS CLASSES ADJUNTO-A,

ASSISTENTE-A E AUXILIAR

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria no 1.270/95-R, de 23 de
outubro de 1995, e considerando o que dispõem o Art. 53 da Lei no

2. DAS VAGAS
2.1. Estão sendo dispostas 76 (setenta e seis) vagas de professor do Magistério Superior, distribuída por unidade de lotação, área,

cargo/classe/padrão, regime de trabalho e requisitos para investidura no cargo, conforme o QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - ANEXO I deste
Edital.

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1. A remuneração será nas classes e níveis iniciais da carreira, conforme tabela a seguir:

Denominação
Regime de Trabalho

Ti t u l a ç ã o
Vencimento Básico Retribuição por Titulação Auxílio Alimentação

To t a l

Adjunto-A
Dedicação Exclusiva

Doutorado R$ 4.455,22 R$ 5.130,45 R$ 458,00 R$ 10.043,67

Adjunto-A
40h

Doutorado R$ 3.121,76 R$ 5.130,45 R$ 458,00 R$ 8.710,21

Assistente-A
Dedicação Exclusiva

Mestrado R$ 4.455,22 R$ 2.172,21 R$ 458,00 R$ 7.085,43

Auxiliar 20h
Especialização

R$ 2.236,30 R$ 189,07 R$ 229,00 R$ 2.654,37

3.2. Caso o candidato já seja servidor público e sendo permitida a
acumulação de cargos na forma da Constituição, será devida a per-
cepção de um único auxílio-alimentação, o qual deverá ser escolhido
mediante opção, conforme art. 3º, parágrafo único, do Decreto nº
3.887, de 16 de agosto de 2001.
4. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA
4.1. Do total de vagas destinadas a cada cargo, 20% serão providas na
forma do § 2º, do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90 e do Decreto nº
3.298/99.
4.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% das
vagas oferecidas, nos termos do § 2º, do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90
e § 2º, do Art. 37, do Decreto nº 3.298/99.
4.2.1. Não se aplica a reserva de vagas a pessoas com deficiência no
caso dos cargos que ofereçam menos de 05 (cinco) vagas.
4.2.2. Caso surjam novas vagas, esta Instituição, aplicando o per-
centual de 20% (vinte por cento) das vagas para portadores de de-
ficiência, reservará a 5ª (quinta) vaga de cada Área de Conhecimento,
por antecipação do direito de reserva ao portador de deficiência.
4.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas
categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto n.º 3.298/99 e na
Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça.
4.4. O candidato com deficiência deverá declarar sua condição no ato
da inscrição.
4.4.1. O candidato que não declarar sua condição de pessoa com
deficiência no ato da inscrição perderá o direito de concorrer às vagas
destinadas às pessoas com deficiência.
4.5. A pessoa com deficiência, resguardadas as condições especiais
previstas no Decreto nº 3.298/99, participará do concurso em igual-
dade de condições com os demais candidatos no que concerne ao
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao
horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida
para todos os demais candidatos.
4.6. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, se clas-
sificado no concurso, figurará em lista específica e também na lis-
tagem de classificação geral dos candidatos ao cargo/especialidade de
sua opção.
4.6.1. Antes da homologação do resultado final do concurso, o can-
didato deverá submeter-se à inspeção médica promovida pela Perícia
Oficial em Saúde da UFRN/SIASS, mediante agendamento prévio,
que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como pessoa
com deficiência, ou não, e seu respectivo grau, com a finalidade de
verificar se a deficiência da qual é portador realmente o habilita a
concorrer às vagas reservadas para candidatos em tais condições.
4.6.1.1. O candidato apresentar-se-á para a inspeção médica constante
do subitem 4.6.1 às suas expensas.
4.6.2. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência
pela Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS, nos termos do De-
creto n.º 3.298/99, passará a figurar apenas na listagem de clas-
sificação geral.

4.6.3. O não comparecimento à convocação supramencionada acar-
retará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais
condições.
4.6.4. O candidato deverá comparecer à Perícia Oficial em Saúde da
UFRN/SIASS munido de laudo médico que ateste o tipo de de-
ficiência em que se enquadra, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID).
4.6.5. A não observância do disposto nos subitens anteriores acar-
retará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais
condições.
4.7. As vagas definidas no item 4.1 que não forem providas por falta
de candidatos com deficiência, por reprovação no concurso ou na
Perícia Médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada
a ordem geral de classificação por cargo/especialidade.
4.8. DO PEDIDO DE TEMPO ADICIONAL PARA A REALIZA-
ÇÃO DA PROVA
4.8.1. O candidato com deficiência que se inscrever para concorrer às
vagas deste edital em igualdade de condições com os demais can-
didatos e necessitar de tempo adicional para a realização da prova
escrita, deverá indicar sua necessidade no ato da inscrição e entregar
na Coordenadoria de Concursos da PROGESP (BR 101, Campus
Universitário, Prédio da Reitoria - Lagoa Nova - Natal/RN, CEP
59078-900), em dias úteis, no horário das 7h00min às 19h00min ,
pessoalmente ou por procurador constituído, no período de
01/12/2017 a 29/12/2017, cópia simples de documento de identi-
ficação com foto, acompanhada de parecer (laudo médico) emitido
por especialista da área de sua deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID), que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê
o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298, de 1999.
4.8.2. A documentação especificada no item 4.8.1 também poderá ser
encaminhada por meio de SEDEX à Coordenadoria de Concursos
(BR 101, Campus Universitário, Prédio da Reitoria - Lagoa Nova -
Natal/RN, CEP 59078-900), obedecido prazo máximo de postagem
até o dia 29/12/2017.
4.8.3. O parecer (laudo médico) terá validade somente para este
concurso público e não será devolvido, assim como não será for-
necida cópia dessa documentação.
5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que vierem
a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% serão
providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste
edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que
0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em
caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei
nº 12.990/2014.
5.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos
que se autodeclararem pretos ou pardos nos cargos/especialidade com
número de vagas igual ou superior a 3 (três).

Clecio
Riscado
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5.1.3. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato
da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros,
preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE;
5.1.4. A autodeclaração terá validade somente para este concurso
público.
5.1.5. As informações prestadas no momento da inscrição são de
inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade.
5.1.5.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato
será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à
anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após pro-
cedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.1.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição,
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no concurso.
5.1.6.1. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas
oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas
a candidatos negros.
5.1.7. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga
reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posterior-
mente classificado.
5.1.7.1. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em
número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as
vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação no concurso.
5.1.8. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o
número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos
com deficiência e a candidatos negros.
5.1.9. A relação provisória dos candidatos que se autodeclararam
pretos ou pardos, na forma da Lei nº 12.990/2014, será divulgada nos
endereços eletrônicos http://www.progesp.ufrn.br (Menu Concursos) e
http://sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), na data provável de
03/01/2018.
5.1.10 O candidato poderá, no período de 04/01/2018 a 05/01/2018,
contestar a referida relação, através do e-mail concursos@reito-
ria.ufrn.br, ou pessoalmente ou por procurador constituído na Co-
ordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (BR
101, Campus Universitário, Prédio da Reitoria - Lagoa Nova - Na-
tal/RN, CEP 59078-900), no horário das 07:00h às 19:00h. Após esse
período, não serão aceitos pedidos de revisão.
5.1.11 A relação definitiva dos candidatos que se autodeclararam
pretos ou pardos, na forma da Lei nº 12.990/2014, será divulgada nas
páginas eletrônicas http://www.progesp.ufrn.br (Menu Concursos) e
http://www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos) na data provável de
11 / 0 1 / 2 0 1 8 .
5.1.12. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem aptos
para concorrer às vagas reservadas na forma da Lei nº 12.990/2014
terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na
lista de classificação geral por cargo/especialidade de sua opção.
5.1.13. Antes da homologação do resultado final do concurso, a
PROGESP designará uma comissão especial para a avaliação das
autodeclarações, constituída por 3 (três) membros, distribuídos por
gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
5.1.14. Antes da homologação do resultado final do concurso, a
comissão especial realizará entrevista, que será convocada em edital
específico, com todos os candidatos aprovados, conforme o quan-
titativo máximo de aprovados (Resultado Final) previsto no subitem
16.8 deste Edital, inscritos para as vagas reservadas à população
negra, com a finalidade específica e exclusiva de se avaliar o fenótipo
dos candidatos.
5.1.15. O candidato apresentar-se-á para a entrevista constante do
subitem 5.1.14 às suas expensas.
5.1.16. O candidato que for aprovado às vagas destinadas aos negros,
quando do comparecimento para a entrevista, deverá assinar for-
mulário padrão, em que se declare pessoa preta ou parda (auto-
declaração) e apresentar 1 (uma) foto 3x4, colorida, fundo branco sem
retoques, photoshop ou similares.
5.1.17. A avaliação da Comissão Específica quanto à condição de
negro considerará os seguintes aspectos:
a) a informação prestada no ato de inscrição quanto à condição de
negro;
b) a declaração assinada pelo candidato no curso de ações afirmativas
quanto à condição de negro; e
c) o fenótipo do candidato verificado pessoalmente pelos compo-
nentes da Comissão.
5.1.18. O candidato será considerado não enquadrado na condição de
negro nos seguintes casos:
a) não comparecer à entrevista, conforme subitem 5.1.14;
b) não assinar a declaração de que trata o subitem 5.1.16;
c) a Comissão considerar, por decisão unânime, o não atendimento do
quesito cor ou raça por parte do candidato.
5.1.19. A comissão especial elaborará parecer individualizado acerca
dos critérios de fenotipia do candidato.
5.1.20. Sobrevindo decisão unânime que não reconheça a condição de
negro e desde que não possua nota para figurar na listagem de ampla
concorrência, será o candidato eliminado do certame, sendo asse-
gurado o direito de recurso da decisão.
5.1.21. O candidato que desejar interpor recurso contra o parecer da
comissão especial poderá fazê-lo em até quarenta e oito horas con-
tadas a partir da divulgação da relação nominal nas páginas ele-
trônicas da Progesp (www.progesp.ufrn.br) e SIGRH (www.si-
grh.ufrn.br), observando o seguinte procedimento:

a)Encaminhar o requerimento, devidamente fundamentado, para o e-
mail concursos@reitoria.ufrn.br ou entregá-lo pessoalmente ou por
procurador constituído na Coordenadoria de Concursos da Pró-Rei-
toria de Gestão de Pessoas (BR 101, Campus Universitário, Prédio da
Reitoria - Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59078-900), no horário das
07:00h às 19:00h.
5.1.22. O parecer da Banca de Revisão será encaminhado eletro-
nicamente para o candidato.
5.1.23. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso ou recurso
do recurso.
5.1.24. Na hipótese de a banca constatar falsidade na declaração feita
pelo candidato, poderá ser enviada a documentação à Polícia Federal
para apuração da existência ou não de crime, nos termos da legislação
penal vigente.
5.1.25. O não enquadramento do candidato na condição de pessoa
negra não se configura em ato discriminatório de qualquer natureza,
representando, tão somente, que o candidato não se enquadrou nos
quesitos de cor ou raça utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), que definem a raça negra.
5.1.26. A avaliação da comissão especial quanto ao enquadramento,
ou não, do candidato na condição de pessoa negra, terá validade
apenas para este concurso.
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
6.1. A inscrição do candidato implicará aceitação total e incondicional
das disposições, normas e instruções constantes deste Edital e em
quaisquer editais e normas complementares que vierem a ser pu-
blicados com vistas ao Concurso Público objeto deste instrumento.
6.1.1. O candidato deverá certificar-se de que preenche todos os
requisitos exigidos no Edital.
6.1.2. A análise da compatibilidade das áreas correlatas elencadas no
Anexo I (Quadro de Vagas) deste edital com a formação acadêmica
do candidato somente será realizada na avaliação de Títulos e Pro-
dução Intelectual pela Comissão Examinadora e, posteriormente, con-
ferida no ato da posse no cargo, conforme item 21 do presente
edital.
6.2. Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter Ca-
dastro de Pessoa Física - CPF, documento de identificação e pre-
encher todos os campos do Formulário de Inscrição.
6.2.1. Candidatos estrangeiros poderão solicitar o CPF através do
seguinte endereço eletrônico: http://www.receita.fazenda.gov.br/Apli-
c a c o e s / AT C TA / C p f E s t r a n g e i r o / f c p f I n g . a s p
6.2.2. Para efeito de inscrição e participação no certame, serão con-
siderados documentos de identificação:
a) carteira expedida por Secretaria de Segurança Pública, por Co-
mando Militar, por Instituto de Identificação, por Corpo de Bom-
beiros Militares e por órgão fiscalizador (ordem, conselho etc.);
b) passaporte;
c) certificado de Reservista;
d) carteiras funcionais do Ministério Público;
e) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei
Federal, valham como identidade;
f) carteira de Trabalho e Previdência Social;
g) carteira Nacional de Habilitação, contendo foto.
6.3. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção de
cargo, observado o disposto no QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO -
ANEXO I deste Edital, que não será alterada posteriormente em
hipótese alguma.
6.4. A Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de
inscrição via internet por motivos de ordem técnica dos compu-
tadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de co-
municação, bem como por outros fatores de ordem técnica que im-
possibilitem a transferência de dados.
6.5. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados
após a data e os horários estabelecidos no item 8.1, alínea "e" deste
Edital, não serão acatadas.
6.6. A inscrição efetuada somente será validada após a comprovação
de pagamento da taxa de inscrição.
6.7. O candidato inscrito por outrem assume total responsabilidade
pelas informações prestadas, arcando com as consequências de even-
tuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de
inscrição e no seu envio.
6.8. Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do concurso o
candidato que usar dados de identificação de terceiros para realizar a
sua inscrição.
6.9. O candidato deverá efetuar uma única inscrição, por área de
conhecimento, conforme o disposto no Capítulo 8 deste Edital.
6.10. Caso o candidato efetue o pagamento correspondente a mais de
uma inscrição, na mesma área de conhecimento, será validada apenas
a inscrição correspondente ao último pagamento efetuado.
6.11. O candidato, isento ou não, poderá se inscrever em mais de uma
área de conhecimento desde que preencha os requisitos exigidos para
o cargo e que os períodos e horários de realização das provas não
sejam coincidentes.
6.11.1. A inscrição em mais de uma área de conhecimento é de inteira
responsabilidade do candidato, arcando com a possibilidade de haver
a alteração da data prevista para a realização das provas, conforme
art. 6º, § 5º, da Resolução nº 167/2017-CONSEPE.
6.12. A inscrição somente será validada mediante confirmação, pela
Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
do pagamento efetuado.
6.12.1. Se o pagamento for efetuado por cheque sem o devido pro-
vimento de fundos, a Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas cancelará a inscrição do candidato.
6.12.2. O candidato que se inscrever em mais de uma área de co-
nhecimento deverá efetuar o pagamento das taxas de inscrição, re-
lativas às áreas escolhidas, para fins de validação pela Coordenadoria
de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.
6.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
concurso, por conveniência da Administração.

6.13.1. Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma ins-
crição na mesma área de conhecimento do concurso, a(s) taxa(s) não
será(ão) devolvida(s).
6.14. Todas as informações prestadas no processo de inscrição serão
de inteira responsabilidade do candidato.
6.15. O candidato deverá preencher obrigatoriamente os campos re-
ferentes ao nome (sem abreviar o primeiro e o último nome); ao
endereço, incluindo Código de Endereçamento Postal - CEP; ao do-
cumento de identificação (conforme subitem 6.2.1 deste Edital) e ao
Cadastro de Pessoa Física (CPF).
6.16. DO PEDIDO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REA-
LIZAÇÃO DAS PROVAS
6.16.1. O candidato que necessitar de condições especiais para a
realização das provas deverá, no ato da inscrição, selecionar o campo
"Condições Especiais" e entregar impreterivelmente até o dia
29/12/2017, pessoalmente ou por procurador constituído, atestado mé-
dico descrevendo sua situação, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), es-
pecificando o tratamento diferenciado adequado, junto à Coordena-
doria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (BR 101,
Campus Universitário, Prédio da Reitoria - Lagoa Nova - Natal/RN,
CEP 59078-900), em dias úteis, no horário das 7h às 19h.
6.16.2. A solicitação será submetida à Perícia Oficial em Saúde da
UFRN/SIASS.
6.16.3. A solicitação de condições especiais para a realização das
provas será atendida obedecendo-se a critérios de viabilidade e de
razoabilidade.
6.16.4. Não serão aceitos pedidos de tempo adicional para a rea-
lização das provas para os candidatos não portadores de deficiência,
assim considerados nos termos do Decreto nº 3.298/1999.
6.16.5. A condição especial será desconsiderada caso o pedido não
seja efetuado no período estabelecido.
6.16.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a
realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em
sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da
criança.
6.16.6.1. A candidata lactante que não levar acompanhante não rea-
lizará as provas.
6.16.6.2. O tempo gasto pela lactante poderá ser compensado até o
limite de uma hora.
7. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
7.1. Os candidatos amparados pelo Decreto no 6.593 de 02 de outubro
de 2008, que regulamenta o Art. 11 da Lei no 8.112 de 11 de de-
zembro de 1990, têm direito à isenção do pagamento da taxa de
inscrição do Concurso, mediante as seguintes condições:
a) estar inscrito em condição regular e atualizada no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata
o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e
b) ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº
6.135, de 2007.
7.2. Para usufruir tal direito, o candidato deverá realizar a sua ins-
crição no período de 01/12/2017 a 25/12/2017, observando os se-
guintes passos:
a) acessar o sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), no qual estará
disponível o Formulário de inscrição;
b) preencher integralmente o Formulário de Inscrição de acordo com
as instruções nele constantes, informando o Número de Identificação
Social - NIS;
c) declarar no próprio Formulário de Inscrição que atende às con-
dições estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do item 7.1 deste edital;
d) enviar eletronicamente e imprimir o comprovante;
7.3. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do
candidato, podendo este, a qualquer momento, se agir de má fé,
utilizando-se de declaração falsa, estar sujeito às sanções previstas em
lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do Art. 10 do
Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, sendo também eli-
minado do Concurso Público e responder por crime contra a fé
pública, sem prejuízo de outras sanções legais.
7.4. A UFRN consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a
veracidade das informações prestadas pelo candidato.
7.4.1. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo órgão
gestor do CadÚnico.
7.5. Para o candidato isento será validada, apenas, a última inscrição
realizada.
7.6. Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagamento da
taxa de inscrição o candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar as informações apresentadas;
c) não solicitar a isenção no prazo estabelecido no item 7.2.;
d) comprovar renda familiar mensal superior a três salários mínimos,
seja qual for o motivo alegado.
7.7. O Número de Identificação Social - NIS de que trata a alínea "b"
do item 7.2 deve estar no nome do candidato interessado, não sendo
admitido o NIS de terceiros.
7.7.1. Não será aceito o número de protocolo de cadastro nos Pro-
gramas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, sendo admitido
apenas o Número de Identificação Social - NIS definitivo.
7.8. As solicitações de isenção deferidas e indeferidas serão divul-
gadas no sítio www.progesp.ufrn.br (Menu Concursos), a partir do dia
26/12/2017.
7.8.1. Não será aceito pedido de reconsideração/recurso do inde-
ferimento da isenção.
7.9. O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida poderá
efetuar o pagamento, em conformidade com o prazo ordinário, até o
dia 30/12/2017.
8. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
8.1. A inscrição será feita, exclusivamente, via internet, a partir do dia
01/12/2017 até às 23h59 do dia 29/12/2017, observando o horário
local e os seguintes procedimentos:
a) acessar o sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), no qual se
encontram disponíveis o Edital e o Formulário de Inscrição;
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b) preencher integralmente o Formulário de Inscrição de acordo com
as instruções constantes nele;
c) enviar eletronicamente o Formulário de Inscrição;
d) imprimir a GRU - GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO,
para poder efetuar o pagamento da taxa de inscrição;
e) efetuar o pagamento da taxa, no valor correspondente ao cargo, no
período de 01/12/2017 a 30/12/2017, no local indicado na GRU.
8.2. Só será admitido o pagamento da taxa de inscrição no período
referido no item 8.1, alínea "e".
8.2.1. O simples agendamento e o respectivo demonstrativo não se
constituem documento comprovante de pagamento do valor de ins-
crição.
8.3. O candidato deverá guardar consigo, até a validação definitiva da
inscrição, o comprovante de pagamento como suficiente instrumento
de comprovação de pagamento da inscrição.
8.4. No dia 03/01/2018, será disponibilizado nos sítios www.si-
grh.ufrn.br (Menu Concursos) e www.progesp.ufrn.br (Menu Con-
cursos) a relação preliminar de inscritos.
8.5. O candidato cuja inscrição não estiver deferida deverá entregar
pessoalmente na sede da Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas (BR 101, Campus Universitário, Prédio da
Reitoria - Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59078-900) ou enviar para o
e-mail concursos@reitoria.ufrn.br, no período de 04/01/2018 a
08/01/2018, cópia do comprovante de pagamento e do boleto ban-
cário (GRU), no horário das 7h00min às 19h00min, para que seja
providenciada sua validação.
8.5.1. No dia 11/01/2018 será divulgada a relação definitiva de ins-
critos, podendo o candidato acessá-la por meio dos sítios www.si-
grh.ufrn.br (Menu Concursos) e www.progesp.ufrn.br (Menu Con-
cursos).
8.6. Taxa de inscrição:
8.6.1. As taxas serão cobradas conforme o quadro abaixo.

Classe / Padrão Regime de trabalho Taxa de inscrição
Adjunto-A Dedicação Exclusiva R$ 220,00
Adjunto-A 40h R$ 150,00

Assistente-A Dedicação Exclusiva R$ 140,00
Auxiliar 20h R$ 50,00

9. DA ENTREGA ELETRÔNICA DO CURRÍCULO, MPAP E DO-
CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO
9.1. Após a divulgação da relação definitiva das inscrições homo-
logadas, os candidatos com inscrições deferidas deverão entregar ele-
tronicamente os seguintes documentos:
a) curriculum vitae (preferencialmente na Plataforma Lattes);
b) cópia dos documentos comprobatórios do currículo, para fins de
pontuação na prova de títulos, comprometendo-se o candidato pela
veracidade das informações;
c) Memorial e Projeto de Atuação Profissional; e
d) cópia de documento de identificação com foto, conforme item
6.2.2 deste edital.
9.2. A entrega será feita, exclusivamente, via internet, a partir do dia
22/01/2018 até às 23h59 do dia 16/02/2018, observando o horário
local e os seguintes procedimentos:
a) acessar o sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos > Concursos
em Andamento > Acessar "área do candidato");
b) selecionar a vaga do concurso e preencher os dados do login (CPF
e Senha), clicando em seguida em "acessar";
c) na área do candidato, selecionar o link "Documentos do Candidato
e Currículo";
d) anexar todos os documentos nos campos solicitados.
9.3. Todos os arquivos anexados deverão estar digitalizados em for-
mato ".pdf"
9.4. A não entrega da documentação relacionada no item 9.1, no
prazo estabelecido, implicará na eliminação do candidato.
9.5. A nota informativa contendo a relação dos candidatos que ane-
xaram eletronicamente no prazo legal a documentação constante no
item 9.1 será divulgada na data provável de 21/02/2018.
10. DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES EXAMINADORAS E
DOS CALENDÁRIOS
10.1. A composição da Banca Examinadora e o respectivo calendário
de provas estão previstos de serem divulgados em Nota Informativa
nos sites www.progesp.ufrn.br (Menu Concursos) e www.sigrh.ufrn.br
(Menu Concursos) a partir do dia 19/02/2018.
10.1.1. A divulgação do calendário para cada área de conhecimento
informará a data, local e hora de realização exatos da Prova Escrita.
As datas prováveis da Prova Didática, da Apresentação do MPAP e
da avaliação dos Títulos serão confirmadas aos candidatos no de-
correr da realização do Concurso pela própria Comissão Examina-
dora, podendo sofrer alterações, mediante o quantitativo de candi-
datos aprovados em cada etapa de provas.
10.1.2. A Nota Informativa especificada no item 10.1 também es-
pecificará a caracterização da prova escrita, se apenas discursiva ou
se dividida em duas partes (objetiva e discursiva), bem como a língua
permitida para a realização das avaliações.
10.2. O candidato poderá impugnar os membros da comissão exa-
minadora, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados após a divulgação
da Nota Informativa, nos casos previstos no art. 14 da Resolução nº
167/2017-CONSEPE.

10.2.1. A impugnação deverá ser apresentada através da área do
candidato (www.sigrh.ufrn.br), no link "Impugnar Comissão Exami-
nadora", mediante fundamentação que aponte o descumprimento do
art. 14 da Resolução nº 167/2017-CONSEPE.
11. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS
11.1. As provas poderão ocorrer no período de 19/03/2018 a
12/05/2018, de acordo com o calendário previsto no item 10.1, di-
vididas nos Centros Acadêmicos e Unidades Acadêmicas Especia-
lizadas, conforme cronograma abaixo:

CENTROS / UNIDADES ACADÊMI-
CAS ESPECIALIZADAS

REALIZAÇÃO DAS
P R O VA S

CCS / CB / CE / CERES 19/03/2018 a 31/03/2018
CCSA / CCHLA 01/04/2018 a 14/04/2018

CCET 15/04/2018 a 21/04/2018
CT 22/04/2018 a 28/04/2018

UNIDADES ACADÊMICAS ESPECIA-
LIZADAS

29/04/2018 a 12/05/2018

11.2. As provas das áreas de conhecimento vinculadas ao CCS, CB,
CE, CCSA, CCHLA, CCET, CT, Instituto Metrópole Digital, Instituto
do Cérebro, Escola de Ciências e Tecnologia e Escola de Música
serão aplicadas, no horário local, no município de Natal/RN.
11.2.1. As provas das áreas de conhecimento vinculadas à Escola
Agrícola de Jundiaí serão aplicadas, no horário local, no município de
Macaíba/RN.
11.2.2. As provas das áreas de conhecimento vinculadas à Faculdade
de Ciências da Saúde do Trairi serão aplicadas, no horário local, no
município de Santa Cruz/RN.
11.2.3. As provas das áreas de conhecimento vinculadas CERES
serão aplicadas, no horário local, nos municípios de Caicó/RN ou
Currais Novos/RN.
11.3. O Concurso constará de quatro tipos de avaliações, realizadas na
seguinte ordem: I - Prova Escrita (fase eliminatória e classificatória);
II - Prova Didática (fase eliminatória e classificatória); III - Defesa de
Memorial e Projeto de Atuação Profissional (fase eliminatória e clas-
sificatória); e IV - Prova de Títulos (fase classificatória).
11.4. A descrição detalhada das avaliações pode ser obtida através da
leitura da Resolução no 167/2017-CONSEPE, de 31 de outubro de
2017, e dos respectivos Programas, disponíveis nos sítios www.si-
grh.ufrn.br (Menu Concursos) e www.progesp.ufrn.br (Menu Con-
cursos), não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento.
11.5. O comparecimento do candidato nas avaliações será registrado
mediante lista de presença, devendo ser apresentado documento com
foto que o identifique.
11.6. Não será permitida a realização das avaliações por candidato
que, por qualquer motivo, deixar de cumprir o horário estabelecido
para seu início, sendo o mesmo considerado eliminado.
11.7. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta do local de realização das provas e o comparecimento no
horário determinado, sendo recomendado o prévio reconhecimento do
local de realização de provas.
11.8. A PROGESP não se responsabilizará por perdas ou extravios de
objetos durante a realização das provas.
11.9. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a rea-
lização das provas:
a) for surpreendido fornecendo e/ou recebendo auxílio para a exe-
cução das provas;
b) for surpreendido portando celular, relógio digital, gravador, re-
ceptor, máquina de calcular, câmera fotográfica, pager, notebook e/ou
equipamento similar, ligados ou não, exceto quando necessários para
a realização da prova, desde que autorizados pela Comissão Exa-
minadora;
c) atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja
investido de autoridade para supervisionar, coordenar, fiscalizar ou
orientar a aplicação das provas;
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo
estabelecido;
e) afastar-se da sala, a não ser em caráter definitivo, sem o acom-
panhamento de fiscal;
f) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando Folha de Respostas
ou Caderno de Provas;
g) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas ou na
Folha de Respostas, quando for o caso;
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
i) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso;
j) utilizar corretivo líquido na prova escrita ou qualquer meio de
identificação nominal na prova escrita.
12. DA PROVA ESCRITA
12.1. A prova escrita destina-se a avaliar o conhecimento do can-
didato em relação ao conteúdo do programa do concurso bem como
sua capacidade de expressão na linguagem acadêmica.

12.2. A prova escrita será aplicada pela CE e constará das mesmas
questões para todos os candidatos e realizada no prazo máximo de 04
(quatro) horas, ressalvada a hipótese especificada no item 4.8 deste
edital.
12.2.1. A prova escrita poderá consistir de questões discursivas ela-
boradas pela CE ou pelo sorteio de itens do programa da prova sobre
os quais o candidato deverá dissertar e valerá no máximo 10 (dez)
pontos .
12.3. Conforme previsão contida no art. 17, §§ 3º e 4º, da Resolução
nº 167/2017-CONSEPE, a prova escrita poderá, a critério do De-
partamento Acadêmico ou Unidade Acadêmica Especializada a que a
vaga estiver vinculada, ocorrer em duas partes, sendo uma de múl-
tipla escolha e outra discursiva, devendo ambas as partes serem rea-
lizadas na mesma data. A informação de que a prova escrita será ou
não dividida em duas partes dar-se-á quando da divulgação das Co-
missões e Calendários, conforme subitem 10.1.2 deste edital.
12.3.1. Se a opção for pela realização da prova em duas partes, esta
será assim caracterizada:
a) a primeira parte será composta por vinte questões de múltipla
escolha, baseada nos itens do programa da prova e valerá no máximo
10,00 (dez) pontos;
b) a segunda parte será constituída de questões discursivas elaboradas
pela CE ou pelo sorteio de itens do programa da prova sobre os quais
o candidato deverá dissertar e valerá no máximo 10,00 (dez) pon-
tos.
12.3.2. Somente terão corrigidas as Provas Discursivas (segunda par-
te) os candidatos que obtiverem o mínimo de 70% de acertos das
questões de múltipla escolha válidas (primeira parte).
12.4. Havendo anulação de questão o seu valor em pontos será dis-
tribuído nas demais questões para todos os candidatos.
12.5. Caso os 70% das questões válidas de múltipla escolha resulte
em número fracionado, será considerado o número inteiro de questões
imediatamente superior de maneira a garantir o mínimo de 70%.
12.6. Na hipótese especificada no subitem 12.3.1, o resultado da
avaliação será obtido pela média aritmética das notas atribuídas nas
duas partes (questões de múltipla escolha e discursiva).
12.7. O dia, o horário e o local exatos da prova escrita serão pu-
blicados em DOU por meio de edital complementar e divulgados nos
sítios www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos) e www.progesp.ufrn.br
(Menu Concursos), nos termos da Resolução no 167/2017-CONSEPE,
de 31 de outubro de 2017.
12.8. A prova escrita deverá ser respondida com caneta esferográfica
de tinta preta ou azul, sob pena de eliminação no concurso.
12.9. O candidato identificará a sua prova escrita unicamente por um
número, obtido mediante sorteio realizado antes do início da prova.
Qualquer identificação que não a numérica implicará na eliminação
do candidato no concurso.
12.9.1. Cada candidato retirará de um envelope uma ficha contendo
um número que deverá ser memorizado e mantido em sigilo, uma vez
que servirá de identificação de sua prova; em seguida, o candidato
escreverá seu nome completo na ficha e a devolverá ao referido
envelope, que será lacrado e assinado sobre o lacre pelo presidente da
CE.
12.10. Não será permitida consulta a qualquer material, após o início
da prova escrita, exceto aquele fornecido pela CE.
12.11. A CE atribuirá à prova escrita nota de 0,00 (zero) a 10 (dez),
sendo desclassificado o candidato que obtiver nota final, resultante da
média aritmética, inferior a 7,00 (sete).
12.11.1. Serão considerados critérios de avaliação de todas as ques-
tões da prova escrita: Clareza e propriedade no uso da linguagem;
Coerência e coesão textual, com uso correto da Língua Portuguesa ou
língua estrangeira, nos casos especificados no art. 16 da Resolução nº
167/2017-CONSEPE; Domínio dos conteúdos, evidenciando a com-
preensão dos temas objeto da prova; Domínio e precisão no uso de
conceitos; Coerência no desenvolvimento das ideias e capacidade
a rg u m e n t a t i v a .
12.12 O valor de cada questão da Prova Escrita estará especificado na
Ficha de Expectativa de Respostas e no caderno de provas.
12.13. O resultado da prova escrita e a ficha de expectativa de
resposta serão divulgados no quadro de avisos do Departamento Aca-
dêmico ou da Unidade Acadêmica Especializada.
12.14. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a di-
vulgação no quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da
Unidade Acadêmica Especializada, os quais também serão divulga-
dos, via internet, nos sites da PROGESP (www.progesp.ufrn.br) e
SIGRH (www.sigrh.ufrn.br).
12.15. Os prazos recursais serão computados a partir da divulgação
no quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da Unidade
Acadêmica Especializada e não da divulgação nos sites da PROGESP
(www.progesp.ufrn.br) ou SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), uma vez que
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
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nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por
outros fatores de ordem técnica poderão impossibilitar ou retardar a
publicação dos dados na internet.
12.16. Das áreas de Língua e Literatura Hispânicas e Língua Es-
panhola
12.16.1. A prova escrita destinada à área de Língua e Literatura
Hispânicas, do Departamento de Línguas e Literaturas Estrangeiras
Modernas, e Língua Espanhola, do Departamento de Letras - CERES
serão realizadas em Língua Espanhola.
13. DA PROVA DIDÁTICA
13.1. A prova didática será realizada exclusivamente pelos candidatos
aprovados na respectiva prova escrita, no dia, horário e local de-
finidos pela Comissão Examinadora correspondente.
13.2. A prova didática constará de aula expositiva, de natureza teórica
ou teórico-prática sobre tema a ser sorteado, destinando-se a avaliar
os conhecimentos e habilidades didático-pedagógicos do candidato
quanto ao planejamento e à adequação da abordagem metodológica
da aula, a ser ministrada perante a Comissão Examinadora.
13.2.1. A prova didática deverá ter duração mínima de 45 (quarenta e
cinco) minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos de apresentação,
seguidos de arguição, possuindo cada membro da Comissão Exa-
minadora até 03 (três) minutos para formular sua arguição, cabendo
ao candidato até 05 minutos para respondê-la, não sendo permita a
réplica.
13.2.1.1. O não cumprimento do período de duração para a apre-
sentação da prova didática pelo candidato acarretará, por si só, a
desclassificação do mesmo pela Comissão Examinadora.
13.2.2. Quando a prova didática for de natureza teórico-prática, seu
tempo de duração será definido posteriormente quando da divulgação
das Comissões e Calendários, através de nota informativa.
13.3. A prova didática será gravada em áudio e vídeo para efeito de
registro. Em caso de falha que impossibilite a gravação, a banca
deverá adiar a sessão.
13.3.1. É vedada a gravação ou transmissão das provas didáticas pelo
público presente na sessão por qualquer meio.
13.4. O sorteio da ordem de apresentação para as provas didáticas de
todos os candidatos ocorrerão quando da divulgação do resultado da
prova escrita, sendo divulgada no quadro de avisos do Departamento
Acadêmico ou Unidade Acadêmica Especializada, imediatamente
após a realização do sorteio dos mesmos.
13.5. A Comissão Examinadora informará aos candidatos os horários
de sorteio do tema para cada turno.
13.5.1. O tema deverá ser único para cada turno de provas.
13.5.2. Cada turno terá o tema sorteado com antecedência de 24
(vinte e quatro) horas em relação ao início das apresentações, ob-
servada a ordem estabelecida no subitem 13.4, sendo facultada a
presença do candidato.
13.5.3. Cada turno deverá comportar, no máximo, apresentações de
03 (três) candidatos.
13.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar no qua-
dro de avisos do Departamento Acadêmico ou Unidade Acadêmica
Especializada as atas do sorteio da ordem de apresentação e do
sorteio dos temas da prova didática.
13.7. Todos os candidatos deverão estar presentes no horário de início
do respectivo turno de apresentações, sob pena de eliminação no
certame
13.8. No ato da realização da prova didática deverá o candidato, antes
do início da apresentação, entregar à Comissão Examinadora 03 (três)
vias impressas do plano de aula, sob pena de eliminação no con-
curso.
13.9. Todos os candidatos serão submetidos à arguição por todos os
membros da Comissão Examinadora.
13.10. A CE atribuirá à prova didática nota de 0,00 (zero) a 10 (dez),
sendo desclassificado o candidato que obtiver nota final inferior a
7,00 (sete).
13.10.1. A Prova Didática será avaliada observando-se os critérios
abaixo discriminados, à exceção das áreas de Ensino do Instrumento
Violino e Prática de Instrumento Harmônico/Piano, cuja descrição
está especificada no item 13.13 deste edital:
a) Plano de Aula (0,0 a 2,0 pontos): clareza na redação dos elementos
do plano (ortografia, regras de formatação bibliográfica adequadas);
atualização e pertinência das referências utilizadas; pertinência dos
objetivos propostos com o tema da aula; coerência entre objetivos,
conteúdos, procedimentos didáticos, recursos e avaliação; adequação
no tratamento do tema ao perfil formativo estabelecido no projeto
pedagógico de um dos cursos nos quais poderá atuar.
b) Aspectos didático-metodológicos (0,0 a 5,0 pontos): relaciona o
tema da aula com a área/disciplina do concurso e explicita as suas
escolhas teórico-metodológicas; aborda o tema de modo a atingir os
objetivos propostos no plano, desenvolvendo a aula no tempo previsto
e demonstrando domínio do conteúdo e segurança na exposição; situa

o tema no seu contexto de produção, relaciona-o com os demais
componentes curriculares e com o universo sociocultural dos es-
tudantes, e utiliza, direta ou indiretamente, as referências indicadas no
plano; demonstra correção e adequação no uso da linguagem e clareza
na comunicação, além de utilizar de maneira correta a terminologia e
os conceitos da área.
c) Emprego apropriado dos recursos didáticos (0,0 a 1,0 pontos):
utiliza recursos adequados ao conteúdo tratado e à metodologia es-
colhida, como meio auxiliar na abordagem e compreensão do tema da
aula; demonstra habilidade no uso dos recursos escolhidos.
d) Arguição (0,0 a 2.0 pontos): contempla nas respostas os pontos
levantados nas questões, demonstrando conhecimento da área/dis-
ciplina; defende e argumenta suas ideias com coerência.
13.11. O resultado da prova didática será divulgado no quadro de
avisos do Departamento Acadêmico ou da Unidade Acadêmica Es-
pecializada.
13.11.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a
divulgação no quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da
Unidade Acadêmica Especializada , os quais também serão divul-
gados, via internet, nos sites da PROGESP (www.progesp.ufrn.br) e
SIGRH (www.sigrh.ufrn.br).
13.11.2. Os prazos recursais serão computados a partir da divulgação
no quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da Unidade
Acadêmica Especializada e não da divulgação no site da PROGESP
(www.progesp.ufrn.br) ou SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), uma vez que
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por
outros fatores de ordem técnica poderão impossibilitar ou retardar a
publicação dos dados na internet.
13.12. Das áreas de Língua e Literatura Hispânicas e Língua Es-
panhola
13.12.1. A prova didática destinada à área de Língua e Literatura
Hispânicas, do Departamento de Línguas e Literaturas Estrangeiras
Modernas, e Língua Espanhola, do Departamento de Letras - CERES
serão realizadas em Língua Espanhola.
13.13. Das áreas de Ensino do Instrumento Violino e Prática de
Instrumento Harmônico/Piano
13.13.1. A prova didática na área de Ensino do Instrumento Violino,
vinculada à Escola de Música, terá caráter teórico-prático, sendo
composta de três etapas:
a) Etapa Teórica: com duração de 30 (trinta) minutos, sendo atribuída
nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, abordando um dos temas
abaixo relacionados:
I - as Sonatas e Partitas de J.S. Bach para Violino Solo;
II - repertório contemporâneo e técnicas estendidas;
III - intérpretes e Repertório do Século XIX;
IV - intérpretes e Repertório do Século XX;
V - metodologias de estudo de técnica para a mão esquerda, fer-
ramentas necessárias para a formação do violinista;
VI - metodologias de estudo de técnica para a mão do arco, fer-
ramentas necessárias para a formação do violinista;
b) Execução Prática: com duração total máxima de 50 (cinquenta)
minutos, sendo atribuída nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos,
contemplando todos os tópicos listados abaixo:
I - dois movimentos contrastantes de uma das Sonatas ou Partitas de
J.S.Bach para violino solo sem repetições;
II - Primeiro Movimento de um dos seguintes Concertos com ca-
dência (se houver): Mendelssohn Op. 64; Brahms Op. 77; Tchai-
kovsky Op. 35; Sibelius Op. 47; Beethoven Op. 61 ou Prokofiev Op.
63;
III - Uma peça ou movimento de obra brasileira representativa dos
Séculos XX ou XXI.
c) Aula Prática: com duração de 30 (trinta) minutos, sendo atribuída
nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, com um aluno do Curso de
Graduação ou de Mestrado em Violino, tendo como repertório um dos
movimentos de um dos seguintes concertos: W.A. Mozart n°3 K.216;
n°4 K.218 ou n°5 K.219.
13.13.1.1. Na etapa teórica, a nota será atribuída observando a se-
guinte proporção:
a) Plano de Aula (Valor: 0,00 a 2,00);
b) Aspectos Teórico-metodológicos (Valor: 0,00 a 5,00);
c) Emprego apropriado dos recursos didáticos (Valor: 0,00 a 1,00);
d) Arguição (Valor: 0,00 a 2,00).
13.13.1.2. Na etapa teórica, o candidato deverá providenciar os ins-
trumentos utilizados na prova didática bem como pianista acom-
panhador, se necessário.
13.13.1.3. Na execução prática, a nota será atribuída observando a
seguinte proporção:
a) aspectos Teórico-metodológicos (Valor: 0,00 a 2,00);
b) Emprego apropriado dos recursos didáticos (Valor: 0,00 a 8,00).

13.13.1.3.1. Na execução prática o candidato deverá entregar a cada
membro da comissão julgadora, além do plano de aula obrigatório,
uma cópia da peça constante no inciso III, alínea "b"do item 13.13.1
deste edital (uma peça ou movimento de obra brasileira representativa
dos Séculos XX ou XXI).
13.13.1.4. Na etapa da aula prática, a nota será atribuída observando
a seguinte proporção:
a) Aspectos Teórico-metodológicos (Valor: 0,00 a 5,00);
b) Emprego apropriado dos recursos didáticos (Valor: 0,00 a 5,00).
13.13.1.4.1. Na aula prática participarão três alunos do Curso de
Graduação ou Mestrado em Violino da UFRN, sendo o nome do
aluno a participar da aula prática sorteado pelo candidato antes do
início da apresentação.
13.13.1.5. A nota final da prova didática na área de Ensino do Ins-
trumento Violino será a média aritmética entre as notas das três
etapas.
13.13.2. A prova didática na área de Prática de Instrumento Har-
mônico/Piano, vinculada à Escola de Música, terá caráter teórico-
prático, sendo composta de três etapas:
a) Etapa Teórica: com duração de 30 (trinta) minutos, sendo atribuída
nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, abordando um dos temas
abaixo relacionados:
I - A prática de acompanhamento de melodias ao piano com uso de
padrões rítmicos variados e cifragem alfanumérica: metodologia de
ensino para aulas coletivas de piano no curso de música-licencia-
tura.
II - Transposição melódica e harmônica: metodologia de ensino para
aulas coletivas de piano no curso de música-licenciatura.
III - Estratégias e adaptações do repertório musical para aulas co-
letivas de piano no curso de música-licenciatura.
IV - Técnica pianística e suas escolas, obras pedagógicas e estudos
para piano: propostas de trabalho para aulas coletivas de piano no
curso música-licenciatura.
V - O piano como instrumento complementar - competências e ha-
bilidades funcionais: propostas de trabalho para aulas coletivas de
piano no curso música-licenciatura.
VI - As diferenças metodológicas entre ensino coletivo e ensino
individual: propostas de trabalho para aulas no curso música-licen-
ciatura;
b) Recital: com duração total máxima de 20 (vinte) minutos, sendo
atribuída nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, com obras con-
trastantes de livre escolha pelo candidato.
c) Aula Prática de Ensino Coletivo: com duração de 30 (trinta) mi-
nutos, sendo atribuída nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, com três
alunos do Curso de Graduação, cujos nomes serão sorteados pelo
candidato antes do início da apresentação.
13.13.2.1. Na etapa teórica, a nota será atribuída observando a se-
guinte proporção:
a) Plano de Aula (Valor: 0,00 a 2,00);
b) Aspectos Teórico-metodológicos (Valor: 0,00 a 5,00);
c) Emprego apropriado dos recursos didáticos (Valor: 0,00 a 1,00);
d) Arguição (Valor: 0,00 a 2,00).
13.13.2.2. Na etapa teórica o candidato deverá entregar a cada mem-
bro da comissão julgadora uma via do plano de aula obrigatório.
13.13.2.3. No recital, o candidato deverá providenciar os instrumentos
utilizados na prova didática bem como pianista acompanhador, se
necessário.
13.13.2.4. No recital, a nota será atribuída observando a seguinte
proporção:
a) aspectos Teórico-metodológicos (Valor: 0,00 a 2,00);
b) Emprego apropriado dos recursos didáticos (Valor: 0,00 a 8,00).
13.13.2.5. Na Aula Prática de Ensino Coletivo, a nota será atribuída
observando a seguinte proporção:
a) Aspectos Teórico-metodológicos (Valor: 0,00 a 5,00);
b) Emprego apropriado dos recursos didáticos (Valor: 0,00 a 5,00).
13.13.2.5.1. A Aula Prática de Ensino Coletivo terá tema único, a
saber: "O uso de encadeamentos e voicings (abertura de acordes) na
harmonização de uma linha melódica dada".
13.13.2.5.2. Na Aula Prática de Ensino Coletivo o candidato receberá
uma linha melódica inédita, composta para o concurso, para trabalhar
com três alunos que possuem conhecimento básico ao piano. Para
esta prova será fornecido ao candidato quatro pianos eletrônicos.
13.13.2.6. A nota final da prova didática na área de Prática de Ins-
trumento Harmônico/Piano será a média aritmética entre as notas das
três etapas.
14. DA DEFESA DO MEMORIAL E PROJETO DE ATUAÇÃO
PROFISSIONAL - MPAP
14.1. A defesa de Memorial e Projeto de Atuação Profissional será
realizada pelos candidatos aprovados na Prova Didática e a sua ordem
de apresentação será definida mediante sorteio no ato da divulgação
do resultado da prova didática, sendo facultada a presença do can-
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didato, com antecedência de 24h em relação ao início das apre-
sentações, seguido de imediata divulgação no quadro de avisos do
Departamento Acadêmico ou Unidade Acadêmica Especializada.
14.1.1. Nas situações em que não houver candidato reprovado na
Prova Didática, o tempo de 24h definido no item anterior poderá ser
suprimido.
14.1.2. É de inteira responsabilidade do candidato verificar no quadro
de avisos do Departamento Acadêmico ou Unidade Acadêmica Es-
pecializada o sorteio da ordem de apresentação da prova de MPAP.
14.1.3. A defesa de Memorial e Projeto de Atuação Profissional será
gravada em áudio ou em áudio/vídeo para efeito de registro. Em caso
de falha que impossibilite a gravação, a banca deverá adiar a ses-
são.
14.1.3.1. É vedada a gravação ou transmissão do MPAP pelo público
presente na sessão por qualquer meio.
14.1.4. O Memorial e o Projeto de Atuação Profissional (MPAP)
compõem dois itens de um documento único.
14.1.4.1. O Memorial deve trazer a descrição e análise das atividades
de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, de for-
ma discursiva e circunstanciada, incluindo sua produção científica, e
outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de
conhecimento em exame.
14.1.4.2. O Projeto de Atuação Profissional na área do concurso deve
estabelecer os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem
realizadas e os resultados esperados, identificando seus possíveis des-
dobramentos e consequências.
14.1.5. Cada defesa terá duração máxima de 30 (trinta) minutos para
apresentação do MPAP, da qual devem obrigatoriamente participar
todos os integrantes da CE, sendo disponibilizado o tempo de 15
(quinze) minutos para arguição para cada membro da CE.
14.1.5.1. As defesas de MPAP serão realizadas em sessões públicas,
comportando, no máximo, apresentações de 03 (três) candidatos por
turno, vedada a participação dos candidatos concorrentes.
14.1.6. A Comissão Examinadora atribuirá ao MPAP nota de 0,00
(zero) a 10 (dez), sendo desclassificado o candidato que obtiver nota
final inferior a 7,00 (sete).
14.1.7. A defesa do MPAP será avaliada, observando-se os seguintes
critérios:
a) O Memorial e o Projeto de Atuação Profissional (0,0 a 5,0 pontos):
a redação deverá observar os requisitos da linguagem acadêmica:
objetividade, clareza e precisão e obedecer às normas da ABNT
quanto às citações, notas de rodapé e organização bibliográfica. No
Memorial, o candidato deverá produzir um relato histórico e re-
flexivo, acerca dos eventos que constituíram sua trajetória acadêmico-
profissional, fornecendo uma informação completa e precisa do iti-
nerário percorrido e sua articulação com a área do concurso; des-
crever e estabelecer relação entre as diferentes etapas de formação e
de atuação profissional; situar os fatos e acontecimentos no contexto
histórico-cultural mais amplo em que se inscrevem; articular a tra-
jetória descrita para justificar a sua possível atuação e os atuais
investimentos em ensino, pesquisa e extensão na Instituição; e se-
lecionar adequadamente e com pertinência as referências teóricas. No
Projeto de Atuação Profissional, o candidato deverá ser capaz de
articular o projeto de atuação profissional e a trajetória acadêmico-
profissional com a área de conhecimento objeto do concurso e com a
expectativa de atuação profissional; prever a participação nas ati-
vidades de ensino, pesquisa e extensão, e em atividades de admi-
nistração acadêmica para inserção no contexto institucional; articular
as propostas feitas aos projetos institucionais da UFRN e/ou do de-
partamento ou unidade especializada à qual se candidata; e apresentar
novos enfoques, contribuindo para a consolidação e desenvolvimento
da área.
b) Apresentação e Defesa do Memorial e do Projeto de Atuação
Profissional (0,0 a 3,0 pontos): capacidade para analisar os eventos
que marcaram sua trajetória acadêmico-profissional; explicitar a im-
portância de sua formação para a sua atuação profissional; esclarecer
os posicionamentos teóricos ou práticos assumidos em cada etapa de
sua formação/atuação; demonstrar a coerência entre as atividades
desenvolvidas ao longo da trajetória acadêmica e a disciplina/área do
concurso; justificar de forma adequada e fundamentada as conti-
nuidades e inflexões em sua trajetória acadêmico-profissional; de-
monstrar sólido conhecimento dos conteúdos da disciplina/área do
concurso, além de cultura geral.
c) Arguição (0,0 a 2,0 pontos): objetividade, clareza, precisão e cor-
reção no uso da língua; correção e coerência na maneira de ar-
gumentar e defender as suas ideias; demonstrar habilidade na ela-
boração de respostas a questionamentos; responder convenientemente
às perguntas dos examinadores, demonstrando segurança e conhe-
cimento no uso de termos e conceitos.

14.1.8. O resultado da prova de MPAP será divulgado no quadro de
avisos do Departamento Acadêmico ou da Unidade Acadêmica Es-
pecializada.
14.1.8.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a
divulgação no quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da
Unidade Acadêmica Especializada, os quais também serão divulgados
via internet, nas páginas eletrônicas da PROGESP (www.pro-
gesp.ufrn.br) e SIGRH (www.sigrh.ufrn.br).
14.1.8.2. Os prazos recursais serão computados a partir da divulgação
no quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da Unidade
Acadêmica Especializada e não da divulgação nas páginas eletrônicas
da PROGESP (www.progesp.ufrn.br) e SIGRH (www.sigrh.ufrn.br).
14.1.9. Das áreas de Língua e Literatura Hispânicas e Língua Es-
panhola
14.1.9.1. As defesas de Memorial e Projeto de Atuação Profissional -

MPAP destinadas à área de Língua e Literatura Hispânicas, do
Departamento de Línguas e Literaturas Estrangeiras Modernas, serão
realizadas em Língua Portuguesa ou em Língua Espanhola, a critério
do candidato.
14.1.9.2. As defesas de Memorial e Projeto de Atuação Profissional -
MPAP destinadas à área de Língua Espanhola, do Departamento de

Letras - CERES serão realizadas em Língua Espanhola.
15. DOS TÍTULOS E PRODUÇÃO INTELECTUAL
15.1. Após o encerramento das provas escrita, didática e avaliação de
MPAP, a CE atribuirá pontos aos títulos e à produção intelectual,
constantes do curriculum vitae (preferencialmente na Plataforma Lat-
tes) de cada candidato, entregues de forma eletrônica, para o es-
tabelecimento da nota final da prova de títulos.
15.2. A pontuação correspondente a cada item dos títulos e produção
intelectual está especificada no Anexo XI da Resolução nº 167/2017-
CONSEPE.

15.3. Para fins de pontuação na prova de títulos e produção in-
telectual, consoante Anexo XI da Resolução nº 167/2017- CONSEPE
serão considerados os seguintes documentos:
15.3.1. Para o Grupo I (Títulos e Formação Acadêmica):
15.3.1.1. Curso de especialização ou aperfeiçoamento: Certificado de
Especialização ou Aperfeiçoamento, devidamente registrado, confor-
me normas da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação) e do Conselho Nacional de Educação - CNE. Também será
aceita certidão de conclusão de pós-graduação lato sensu acompa-
nhada do respectivo histórico escolar no qual constem as disciplinas
cursadas e as respectivas cargas horárias do curso e a comprovação da
apresentação do Trabalho de Conclusão do Curso.
15.3.1.1.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas
da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do
extinto CFE, deverá ser anexada uma certidão do responsável pela
organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma
das normas estipuladas no item acima.
15.3.1.2. Integralização de créditos em disciplinas de Mestrado e/ou
Doutorado: certidão e/ou declaração expedida pela instituição de en-
sino competente.
15.3.1.3. Curso de Mestrado e/ou Doutorado: Diploma de Mestrado /
Doutorado, devidamente registrado, expedida por instituição reco-
nhecida pelo Ministério da Educação - MEC ou, na sua falta, Ata do
julgamento da tese/dissertação, acrescido do histórico escolar e Cer-
tidão ou Declaração expedida pela instituição de ensino de que não
possui pendências.
15.3.1.3.1. Para o curso de doutorado ou mestrado concluído no
exterior será aceito apenas o diploma, para fins de Pontuação na
Prova de Títulos, permanecendo a exigência de revalidação no ato da
posse, conforme item 15.1, alínea "a", deste edital.
15.3.1.4. Títulos de Livre-Docência: Certificado ou Diploma emitido
pelo dirigente máximo da instituição de ensino que concedeu a Livre-
Docência.
15.3.1.5. Para o referido Grupo, somente será considerada a pon-
tuação correspondente à titulação ou formação acadêmica mais alta,
sendo vedado o somatório de títulos com a integralização de créditos
de disciplinas concluídas em cursos de Mestrado e Doutorado.
15.3.2. Para o Grupo II (Atividades de Docência):
15.3.2.1. Exercício do magistério (em nível superior ou no ensino
básico, técnico e tecnológico): declaração ou certidão de tempo de
exercício no magistério expedida pela instituição de ensino.
15.3.2.2. Exercício de monitoria em nível superior: declaração ou
certidão expedida pela instituição de ensino.
15.3.2.3. Participação em estágio em docência assistida realizado em
estabelecimento de ensino superior, durante curso de Pós-Graduação
stricto sensu devidamente validado pela instituição de ensino: de-
claração ou certidão expedida pela coordenação do curso de pós-
graduação.

15.3.2.4. Participação em programas e/ou projetos de ensino ou ino-
vação pedagógica: declaração ou certidão expedida pela instituição de
ensino.
15.3.2.5. Orientação de trabalho final de curso de graduação, de
monografia de graduação e/ou especialização, de dissertação ou de
tese: declaração ou certidão expedida pela instituição de ensino.
15.3.2.6. Somente serão consideradas as atividades exercidas nos úl-
timos 10 (dez) anos, contados até a publicação do edital em Diário
Oficial da União.
15.3.3. Para o Grupo III (Atividades de Pesquisa e Extensão):
15.3.3.1. Livro publicado ou organizado com ISBN: cópia da capa do
livro e da ficha catalográfica, contendo as informações essenciais para
identificação da publicação e/ou organização, incluindo número ISBN
e Conselho Editorial.
15.3.3.2. Capítulos em livros publicados com ISBN: cópia da capa do
livro, da ficha catalográfica, contendo as informações essenciais para
identificação da obra, incluindo número ISBN, e do capítulo pu-
blicado.
15.3.3.2.1. Para fins de pontuação dos itens 15.3.3.1 e 15.3.3.2, serão
considerados os livros publicados em meio virtual (e-books), sendo a
definição de livro a estabelecida pela Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas (ABNT) na NBR6029, a saber: publicação não pe-
riódica, que contém acima de 49 páginas, excluídas as capas e que é
objeto de ISBN.
15.3.3.3. Trabalhos publicados em periódico especializado: cópia da
capa do periódico e a íntegra do trabalho, incluindo número ISSN.
15.3.3.4. Patente:
a) Protocolo no INPI: número de protocolo do INPI e comprovante de
chancela emitida por Núcleos de Inovação Tecnológica de instituições
públicas, comprovando o ineditismo da patente. Caso a patente seja
resultado de projeto de pesquisa e desenvolvimento científico, tec-
nológico ou artístico aprovado pelos órgãos competentes da UFRN ou
que a criação ou produção sejam desenvolvidas utilizando recursos,
meios, informações ou equipamentos da UFRN, será necessário apre-
sentar o parecer do Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT/UFRN.
b) Pedido de Exame: Certidão de Andamento de Pedido/Patente ex-
pedida pela Diretoria de Patentes do INPI, informando a atual si-
tuação do processo.
c) Patente Nacional: considera-se patente nacional aquela depositada
em um único país. Atestada através de número de protocolo e si-
tuação do pedido no INPI ou em órgão de outro país equivalente ao
INPI e documento emitido por um Núcleo de Inovação Tecnológica
de instituições públicas comprovando o ineditismo, atividade inven-
tiva, suficiência descritiva e aplicação industrial da patente. Caso a
patente seja resultado de projeto de pesquisa e desenvolvimento cien-
tífico, tecnológico ou artístico aprovado pelos órgãos competentes da
UFRN ou que a criação ou produção sejam desenvolvidas utilizando
recursos, meios, informações ou equipamentos da UFRN, será ne-
cessário apresentar o parecer do Núcleo de Inovação Tecnológica -
NIT/UFRN.
d) Patente Internacional: considera-se patente internacional aquela
depositada em mais de um país. Atestada através de número de
protocolo e situação do pedido no INPI ou em órgão de outro país
equivalente ao INPI ou diretamente na Organização Mundial de Pro-
priedade Intelectual, bem como comprovante de depósito interna-
cional via PCT (Tratado de Cooperação de Patentes) ou CUT (Con-
venção da União de Paris) e documento emitido por um Núcleo de
Inovação Tecnológica de instituições públicas comprovando o ine-
ditismo, atividade inventiva, suficiência descritiva e aplicação in-
dustrial da patente. Caso a patente seja resultado de projeto de pes-
quisa e desenvolvimento científico, tecnológico ou artístico aprovado
pelos órgãos competentes da UFRN ou que a criação ou produção
sejam desenvolvidas utilizando recursos, meios, informações ou equi-
pamentos da UFRN, será necessário apresentar o parecer do Núcleo
de Inovação Tecnológica - NIT/UFRN.
15.3.3.5. Produto técnico-científico ou cultural premiado por entidade
de reconhecido prestígio: título de premiação.
15.3.3.6. Editor de periódico científico: ficha catalográfica e con-
tracapa dos periódicos contendo o conselho editorial ou declaração
emitida pelo responsável do periódico.
15.3.3.7. Trabalhos/Resumos publicados (na íntegra) em anais de con-
gressos ou similares: cópias dos anais.
15.3.3.8. Orientação de bolsa de iniciação científica ou de extensão
concluída: declaração ou certidão expedida pela instituição de en-
sino.
15.3.3.9. Participação em projetos concluídos de pesquisa científica,
tecnológica e inovação com duração mínima de 01 (um) ano: de-
claração ou certidão expedida pela instituição de ensino.
15.3.3.10. Participação em programas, projetos concluídos e outras
ações de extensão com duração mínima de 01 (um) ano: declaração
ou certidão expedida pela instituição de ensino.
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15.3.3.11. Participação em curso de extensão: declaração ou certidão
expedida pela instituição de ensino.
15.3.3.12. Participação em comissão organizadora de evento nacio-
nal/internacional/local/regional: declaração, certidão ou documento
expedido pela instituição promovente do evento.
15.3.3.13. Produção de obras artísticas publicadas ou participantes em
amostras/eventos oficiais: comprovantes de publicação e/ou partici-
pação na amostra/evento.
15.3.3.14. Somente serão consideradas para pontuação no Grupo III
as atividades publicadas ou registradas nos últimos 10 (dez) anos,
contados até a publicação do edital em Diário Oficial da União.
15.3.4. Para o Grupo IV (Mérito Profissional e Atividades Admi-
nistrativas):
15.3.4.1. Participação como membro titular em comitê permanente da
CAPES, CNPq ou similares: portaria de designação ou declaração
expedida pelo órgão.
15.3.4.2. Participação em Banca Examinadora de Concurso Público:
portaria de designação ou declaração expedida pelo órgão/entidade
organizadora do certame.
15.3.4.3. Participação em Comissão Examinadora de Tese de Dou-
torado, Dissertação de Mestrado, Trabalho Final ou Monografia de
curso de Graduação: portaria de designação ou declaração expedida
pela instituição de ensino.
15.3.4.4. Exercícios de cargos administrativos: portaria de designação
ou declaração expedida pelo órgão.
15.3.4.5. Participação em Colegiados Superiores e Comissões ou Co-
mitês Permanentes Institucionais: portaria de designação ou decla-
ração expedida pelo órgão.
15.3.4.6. Exercícios de cargos em Instituições científicas ou pro-
fissionais: portaria de nomeação ou de designação ou declaração
expedida pelo órgão.
15.3.4.7. Atividades de caráter profissional, remunerada ou volun-
tária, em instituições privadas, relacionadas com a área de conhe-
cimento: cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS),
contendo as páginas de identificação do trabalhador, registro do em-
pregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a
função exercida e qualquer outra página que ajude na avaliação, por
exemplo, quando há mudança na razão social da empresa. Em se
tratando de atividade voluntária, será aceito declaração emitida pela
instituição privada, contendo a espécie de serviço realizado e a des-
crição de atividades desenvolvidas.
15.3.4.8. Atividades de caráter profissional, remunerada ou volun-
tária, em instituições públicas ou do terceiro setor ou preceptoria de
residência em saúde, relacionadas com a área de conhecimento: de-
claração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos
humanos da instituição, atestando a escolaridade do cargo/empre-
go/função, a espécie de serviço realizado e a descrição de atividades
desenvolvidas. Caso o exercício da atividade tenha sido prestado por
meio de contrato de trabalho, será necessário uma cópia do contrato
de prestação de serviço entre as partes e uma declaração do con-
tratante, informando o período (com início e fim, se for o caso),
atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do ser-
viço e a descrição das atividades, caso não constem do contrato de
trabalho. Em se tratando de atividade voluntária, será aceito certidão
emitida pela instituição, contendo a espécie de serviço realizado e a
descrição de atividades desenvolvidas.
15.3.4.9. Título honorífico concedido por sociedade ou colégio de
especialistas devidamente credenciados: cópia do título.
15.3.4.10. Prêmio de mérito profissional ou acadêmico: comprovante
da premiação.
15.3.4.11. A Comissão Examinadora atribuirá nota 10 (dez) à prova
de títulos do candidato que obtiver o maior número de pontos, atri-
buindo notas aos demais candidatos diretamente proporcionais à da
melhor prova.
15.3.4.12. O resultado da prova de Títulos e Produção Intelectual será
divulgado no quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da
Unidade Acadêmica Especializada.
15.3.4.13. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a
divulgação no quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da
Unidade Acadêmica Especializada , os quais também serão divul-
gados via internet, no sítio www.progesp.ufrn.br (Menu Concursos).
15.3.4.14. Os prazos recursais serão computados a partir da divul-
gação no quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da Uni-
dade Acadêmica Especializada e não da divulgação no site da PRO-
GESP (www.progesp.ufrn.br).

16. DA NOTA FINAL CLASSIFICATÓRIA
16.1. A CE atribuirá a cada candidato uma nota final classificatória
(NFC), de acordo com a seguinte fórmula:

NFC = 0,4 . PE + 0,3 . PD + 0,2 . MPAP + 0,1 . PT

Em que: PE corresponde à nota final obtida na prova escrita; PD, à
nota final da prova didática; MPAP, à nota final da avaliação de
memorial; e PT, à nota final da prova de títulos.
16.2. No cálculo da NFC, o resultado será apresentado até a segunda
casa decimal, arredondando-a para mais quando o dígito subsequente
for igual ou superior a 05 (cinco).
16.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decres-
cente de NFC.
16.4. Os candidatos não classificados dentro do número máximo de
aprovados, conforme art. 16 e Anexo II, ambos do Decreto 6.944, de
21 de agosto de 2009, estarão automaticamente reprovados no con-
curso público.
16.5. Em caso de empate, o critério de desempate será a idade,
dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada, conforme
art. 27, parágrafo único, da Lei no 10.741, de 01 de outubro de
2003.
16.5.1. Persistindo o empate, o desempate será efetuado a partir dos
seguintes critérios de ordem sucessiva:
a) maior nota na prova escrita;
b) maior nota da prova de didática;
c) maior nota da prova de MPAP;
d) tenha exercido efetivamente a função de jurado no período entre a
data de publicação da Lei no 11.689/2008 e a data de término das
inscrições, conforme estabelece o art. 440 do Código de Processo
Penal Brasileiro.
16.5.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de
aprovados será considerado reprovado, em conformidade com o De-
creto no 6.944, de 21 de agosto de 2009.
16.6. A Nota Final Classificatória será afixada no quadro de avisos do
Departamento Acadêmico ou da Unidade Acadêmica Especializada,
como também será divulgada via internet, nas páginas eletrônicas da
PROGESP (www.progesp.ufrn.br) e SIGRH (www.sigrh.ufrn.br).
16.7. Os prazos recursais serão computados a partir da divulgação no
quadro de avisos do Departamento Acadêmico ou da Unidade Aca-
dêmica Especializada e não da divulgação nas páginas eletrônicas da
PROGESP (www.progesp.ufrn.br) e SIGRH (www.sigrh.ufrn.br).
16.8. A UFRN homologará e publicará no Diário Oficial da União a
relação dos candidatos aprovados no certame, classificados até o
limite máximo das posições especificadas no Anexo II do Decreto no

6.944/2009, por ordem de classificação, e respeitada a reserva de
vagas para os candidatos portadores de deficiência e dos que se
declararam negros na forma da Lei nº 12.990/2014.
16.9. Caso não haja candidato aprovado com deficiência ou amparado
pela Lei nº 12.990/2014 até a classificação estipulada no item acima,
serão contemplados os candidatos da listagem geral em número cor-
respondente, observada rigorosamente a ordem de classificação e o
limite de candidatos definidos pelo Decreto nº 6.944/2009.
17. DOS REQUERIMENTOS
17.1. Durante a realização das provas até a divulgação da ata de
apuração da nota final classificatória pela CE, a qualquer momento, o
candidato poderá se dirigir à Coordenadoria de Concursos ou à se-
cretaria do Departamento Acadêmico ou à Unidade Acadêmica Es-
pecializada, no horário de funcionamento, por meio de requerimento
devidamente fundamentado, para fins de esclarecimentos ou registros
de fatos que apontem o descumprimento deste edital e da Resolução
nº 167/2017-CONSEPE, de 31 de outubro de 2017, o qual será
analisado pela Coordenadoria de Concursos, ouvida a Comissão Exa-
minadora.
17.1.1. A Comissão Examinadora deverá se manifestar acerca do
requerimento até a conclusão dos seus trabalhos, sendo a sua resposta
remetida ao candidato.
17.2. O candidato também poderá requerer vista de suas provas e
fichas de avaliação, bem como solicitar a produção de cópias desse
material, diretamente na secretaria da Unidade Acadêmica onde es-
tejam sendo realizadas as provas, sendo a documentação disponi-
bilizada no prazo máximo de 24h.
17.2.1. O candidato deve retirar as cópias no horário de funcio-
namento do Departamento Acadêmico ou Unidade Acadêmica Es-
pecializada, mediante a apresentação de documento de identificação
com foto.

18. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO
18.1. O candidato poderá interpor pedido de reconsideração:
a) Do resultado dos gabaritos oficiais preliminares da prova escrita;
b) Do resultado das notas conferidas nas provas escrita, didática,
memorial e projeto de atuação profissional e de títulos e produção
intelectual;
c) Do resultado final do concurso homologado pelo Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE e publicado no Diário
Oficial da União.
18.2. Os pedidos de reconsideração especificados nas alíneas "a" e
"b" do subitem 18.1 deverão ser dirigidos à Comissão Examinadora e
protocolados na secretaria do Departamento ou da Unidade Aca-
dêmica Especializada onde esteja sendo realizado o concurso, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da divulgação do re-
sultado no quadro de avisos da Unidade.
18.2.1. Caberá à Comissão Examinadora responder aos pedidos de
reconsideração especificados nas alíneas "a" e "b" do subitem 18.1.
no prazo de 05 (cinco) dias, salvo motivo de força maior, podendo ser
dilatada até o dobro, mediante comprovada justificação.
18.3. O pedido de reconsideração especificado na alínea "c" do su-
bitem 18.1. deverá ser dirigido ao Plenário do CONSEPE e pro-
tocolado na Coordenadoria de Concursos, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação.
18.4. O candidato que não atingir a pontuação mínima de aprovação
em qualquer etapa da seleção e que tenha protocolado pedido de
reconsideração no prazo estabelecido no item 18.2 ficará habilitado a
participar da etapa de avaliação seguinte até o pronunciamento de-
finitivo da Comissão Examinadora que deverá ser anterior à divul-
gação desta etapa.
18.5. Caso o pedido de reconsideração seja indeferido, a participação
na etapa seguinte será desconsiderada para todos os efeitos, con-
siderando o candidato reprovado.
18.6. O deferimento ou indeferimento do pedido de reconsideração
deverá ser motivado pela Comissão Examinadora de forma explícita,
clara e consistente com a indicação dos fatos e dos fundamentos da
decisão. A motivação das decisões do CONSEPE constará da res-
pectiva ata de reunião.
18.7. Não será aceito pedido de reconsideração via postal, via fax, via
correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
18.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão do
pedido de reconsideração já apreciados pela Comissão Examinado-
ra.
18.9. O candidato terá direito de requerer cópia das decisões a res-
peito dos pedidos de reconsideração porventura protocolados por
ele.
18.9.1. O requerimento previsto no item 18.9 deverá ser feito di-
retamente na Secretaria do Departamento Acadêmico ou Unidade
Acadêmica Especializada ao qual se vincula a vaga disponibilizada
em edital.
18.9.2. A reprodução das cópias será disponibilizada no prazo de até
24h, devendo o candidato retirá-la no horário de funcionamento do
Departamento Acadêmico ou Unidade Acadêmica Especializada, me-
diante a apresentação de documento de identificação com foto.
18.10. Caso o término do prazo recursal ocorra em sábado, domingo
ou feriado, ficará postergado para o próximo dia útil.
19. DO RESULTADO
19.1. Após a homologação no Conselho Superior de Ensino, Pesquisa
e Extensão - CONSEPE, os resultados finais do concurso serão pu-
blicados no Diário Oficial da União e divulgados nas páginas ele-
trônicas da PROGESP (www.progesp.ufrn.br) e SIGRH (www.si-
grh.ufrn.br).
19.2. O candidato poderá ter vistas do processo de homologação do
concurso, sendo vedado o fornecimento de cópias ou gravações das
provas e fichas de avaliação dos demais concorrentes.
20. DOS RECURSOS
20.1. Da homologação final do concurso pelo CONSEPE caberá
recurso ao Conselho Universitário - CONSUNI no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados da publicação da homologação no Diário Oficial da
União.
20.2. Somente caberá a interposição de recurso ao CONSUNI quando
a decisão homologada pelo CONSEPE não for unânime.
20.3. O recurso deverá ser encaminhado ao plenário do CONSUNI e
protocolado na Secretaria dos Colegiados.
21. DA INVESTIDURA NO CARGO
21.1. Documentos necessários para a investidura no cargo:
a) cópia do diploma ou certidão de conclusão de graduação e/ou pós-
graduação, conforme exigências contidas no Anexo I deste Edital. Os
diplomas obtidos em instituições de ensino superior estrangeiras de-
verão estar revalidados/reconhecidos por instituição de ensino su-
perior credenciada pelo Ministério da Educação e devidamente tra-
duzidos por tradutor juramentado;
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b) prova de quitação com as obrigações eleitorais, para brasileiros;
c) prova de quitação com o serviço militar, para brasileiros, se do
sexo masculino;
d) prova de situação regular no país, para estrangeiros;
e) exames médicos de caráter pré-admissional informados por ocasião
da nomeação.
21.2. Na ocorrência de dúvidas quanto ao atendimento de requisitos
de titulação, a Diretoria de Administração de Pessoal colherá parecer
de Comissão Especial, designada pela Magnífica Reitora da UFRN e
composta por, no mínimo, 03 (três) professores da área, detentores de
titulação igual ou superior àquela objeto do concurso.
21.2.1. A supracitada comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias para
emitir parecer e encaminhá-lo à Diretoria de Administração de Pes-
soal.
21.3. A posse nos cargos fica condicionada ao atendimento das con-
dições constitucionais e legais, bem como à aprovação em inspeção
médica a ser realizada pela Perícia Oficial em Saúde da
UFRN/SIASS ou de outro órgão público federal, momento em que
deverão ser apresentados pelo candidato os exames e documentos
abaixo relacionados:
a) tipo sanguíneo + Fator RH;
b) FTA-ABS (IGM);
c) glicemia em jejum;
d) atestado médico de sanidade mental (emitido por um Psiquiatra);
e) exame oftalmológico completo (acuidade visual / fundoscopia /
tonometria / biomicroscopia / campimetria);
f) hemograma completo c/ contagem de plaquetas, colesterol total e
triglicerídeos;
g) dosagem de TGO e TGP; GAMA GT; Ureia e creatinina san-
guínea;
h) sumário de urina.
21.4. A posse dos candidatos, perante a Diretoria de Administração
de Pessoal da UFRN, será condicionada à apresentação dos docu-
mentos abaixo relacionados:

a) laudo médico, emitido pela Perícia Oficial em Saúde da
UFRN/SIASS ou de outro órgão público federal, atestando aptidão
física e mental do candidato, conforme item 21.3;
b) uma foto 3x4 (recente);
c) carteira de identidade (cópia e original);
d) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (cópia e original);
e) título de eleitor (cópia e original) e certidão de quitação elei-
toral;
f) certificado de reservista, quando do sexo masculino (cópia e ori-
ginal);
g) certificado de escolaridade devidamente registrado no órgão com-
petente (cópia e original);
h) certidão de nascimento ou casamento (cópia e original), e se for o
caso, certidão de nascimento dos dependentes (cópia e original);
i) cartão de inscrição PIS/PASEP, caso tenha (cópia e original);
j) registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício profissional,
se for o caso (cópia e original);
k) declaração de bens e valores (a ser preenchida na Diretoria de
Administração de Pessoal - DAP);
l) declaração de acumulação de cargos (a ser preenchida no DAP);
m) comprovação dos pré-requisitos exigidos no Edital de Abertura de
Inscrições.
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Somente prestará concurso o candidato cuja inscrição tenha sido
deferida pela Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas e/ou outras instâncias próprias.
22.2. Incorporar-se-ão ao presente edital, para todos os efeitos, o
programa, a relação de temas da prova didática, a expectativa de
atuação profissional, o resultado da homologação das inscrições, a
composição da comissão examinadora e o cronograma do concurso,
todos a serem divulgados no sítio www.progesp.ufrn.br e www.si-
grh.ufrn.br através de Notas Informativas.
22.3. Os candidatos aprovados no concurso público regido por este
Edital poderão ser aproveitados por outros órgãos da administração
pública federal, respeitados os interesses da UFRN e a ordem de
classificação.

22.4. Será facultado ao candidato aprovado no concurso a possi-
bilidade de, mediante requerimento (Anexo XXV da Resolução nº
167/2017-CONSEPE), renunciar à sua classificação original, de modo
a ser posicionado em último lugar na lista de classificados e, então,
aguardar nomeação, que poderá ou não vir a efetivar-se durante o
período de vigência do certame, desde que o pedido seja realizado
antes da publicação do ato de nomeação em Diário Oficial da
União.
22.5. Ao servidor público é proibido atuar como procurador junto a
repartições públicas, conforme o disposto no item XI do Artigo 117,
da Lei no 8 . 11 2 / 9 0 .
22.6. Os candidatos aprovados neste certame ficam, desde já, cientes
das seguintes disposições:
a) a participação no Programa de Atualização Pedagógica - PAP é
obrigatória;
b) somente será permitida a redistribuição para outra instituição de
ensino depois de cumprido o período do estágio probatório
22.7. O prazo de validade do concurso público será de um ano,
prorrogável uma vez, por igual período, conforme Capítulo VII, seção
1, art. 37-III da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988.
22.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a pu-
blicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este
concurso público no Diário Oficial da União e nos sítios www.si-
grh.ufrn.br e www.progesp.ufrn.br.
22.9. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço na Co-
ordenadoria de Concursos, enquanto estiver participando do concurso
e caso seja aprovado.
22.9.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos
advindos da não atualização de seu endereço.

Natal, RN, 31 de outubro de 2017.
MIRIAN DANTAS DOS SANTOS
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - CCS
UNIDADE DE LOTAÇÃO DISCIPLINA/ÁREA CONHECI-

MENTO (***)
CLASSE DENOMINAÇÃO/R

T
VAGAS (

Ampla Con-
corrên cia)

VAGAS -
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VAGAS -
Candidatos com

Deficiência
TO TA L
DE VA-

GAS

TITULAÇÃO / REQUISITOS

Departamento de Medicina In-
tegrada - Campus de Na-

tal/RN

Doenças do Sistema Cardiovascu-
lar

A Auxiliar / 20h 01 (*) (**) 01 Graduação em Medicina e Residência
Médica em Cardiologia ou Título de Es-
pecialista em Cardiologia pela Associa-

ção Médica Brasileira
Departamento de Enfermagem

- Campus de Natal/RN Enfermagem na Saúde da Criança
e do Adolescente

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01
Graduação em Enfermagem e Doutorado

em Enfermagem ou em Ciências da
Saúde

Departamento de Pediatria-
Campus de Natal/RN Neurologia Infantil A Auxiliar / 20h 01 (*) (**) 01

Especialização ou Residência Médica em
Pediatria e Neurologia Infantil

Departamento de Farmácia -
Campus de Natal/RN

Química de Fármacos A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Farmácia e
Doutorado em Química Orgânica ou em

Ciências Farmacêuticas
Departamento de Fonoaudio-
logia - Campus de Natal/RN

Motricidade Orofacial / Disfagia A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Fonoaudiologia e
Doutorado em Fonoaudiologia ou em

área correlata
Departamento de Fisioterapia

- Campus de Natal/RN
Atenção Primária a Saúde /

SUS
A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Fisioterapia e Doutorado

em Fisioterapia ou em Reabilitação ou
em Ciências da Reabilitação ou em

Epidemiologia ou em Saúde Pública ou
em Ciências da Saúde ou em Saúde Co-

letiva ou em Gestão da Saúde
Departamento de Nutrição -

Campus de Natal/RN
Ciências Humanas e Sociais em

Alimentação
A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Nutrição e Doutorado em

Ciências Sociais ou em Educação ou em
Antropologia ou em área correlata

Departamento de Odontologia
- Campus de Natal/RN

Doenças Infecciosas Bucais
Biofilme Dependentes

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Odontologia e Doutorado
em Odontologia ou em Ciências da Saú-

de

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.

(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.

(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS - CB
UNIDADE DE LOTAÇÃO DISCIPLINA/ÁREA CONHECI-

MENTO (***)
CLASSE DENOMINAÇÃO/R

T
VAGAS (

Ampla Con-
corrên cia)

VAGAS -
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VAGAS -
Candidatos com

Deficiência
TO TA L
DE VA-

GAS

TITULAÇÃO / REQUISITOS

Departamento de Bioquímica
- Campus de Natal/RN

Proteínas com ênfase em pro-
teômica

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Bioquímica ou em Biolo-
gia Molecular ou em área correlata

Departamento de Ecologia -
Campus de Natal/RN

Ecologia Global e Macroecolo-
gia

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Ecologia ou em área cor-
relata

Ecologia Molecular A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Ecologia ou em área cor-
relata

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.

(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.

(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.
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CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA - CCET
UNIDADE DE LOTAÇÃO DISCIPLINA/ÁREA CONHECI-

MENTO (***)
CLASSE DENOMINAÇÃO/R

T
VAGAS (

Ampla Con-
corrên cia)

VAGAS -
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VAGAS -
Candidatos com

Deficiência
TO TA L
DE VA-

GAS

TITULAÇÃO / REQUISITOS

Astronomia Estelar A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Física ou em Astronomia

Departamento de Física -
Campus de Natal/RN

Cosmologia Observacional A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Física ou em Astronomia
ou em área correlata

Ensino de Física e de Astrono-
mia

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Educação ou em Ciências
Físicas ou em área correlata

Física da Matéria Condensada
Experimental - Materiais e Óp-

tica

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Física ou em área correlata

Departamento de Demografia
e Ciências Atuariais - Campus

de Natal/RN

Demografia / Ciências Atuariais
A

Adjunto-A/ Dedicação
Exclusiva 01 (*) (**) 01

Graduação em Ciências Atuariais e Dou-
torado em Demografia

Demografia A Adjunto-A/
Dedicação Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Demografia

Departamento de Estatística -
Campus de Natal/RN

Probabilidade e Estatística A Adjunto-A/
Dedicação Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Estatística ou em Estatís-
tica e Experimentação Agronômica ou
em População, Território e Estatísticas

Públicas ou em Biometria
Departamento de Geologia -

Campus de Natal/RN
Paleontologia A Adjunto-A/

Dedicação Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Geologia ou em Enge-

nharia Geológica e Doutorado em Geo-
logia ou em Geociências ou em Geodi-

nâmica
Departamento de Matemática

- Campus de Natal/RN
Geometria A Adjunto-A/

Dedicação Exclusiva
01 (*) (**) 01 Doutorado em Matemática

Instituto de Química - Cam-
pus de Natal/RN

Química Orgânica A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Química e Doutorado em
Química

Físico-Química A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Química e Doutorado em
Química

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES - CCHLA
UNIDADE DE LOTAÇÃO DISCIPLINA/ÁREA CONHECI-

MENTO (***)
CLASSE DENOMINAÇÃO/R

T
VAGAS (

Ampla Con-
corrên cia)

VAGAS -
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VAGAS -
Candidatos com

Deficiência
TO TA L
DE VA-

GAS

TITULAÇÃO / REQUISITOS

Departamento de Línguas e
Literaturas Estrangeiras -

Campus de Natal/RN

Língua e Literatura Hispânicas A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Licenciatura em Letras Espanhol e Dou-
torado em Língua Espanhola ou Litera-
turas Hispânicas ou Linguística ou Lin-

guística Aplicada
Departamento de Letras -

Campus de Natal/RN
Leitura e Produção de Textos A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
02 (*) (**) 02 Licenciatura em Letras/Língua Portugue-

sa e Doutorado em Língua Portuguesa
ou em Linguística ou em Linguística

Aplicada ou em Estudos da Linguagem
Departamento de Psicologia -

Campus de Natal/RN
Psicologia Social do Trabalho A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Psicologia e Doutorado

em Psicologia ou em área correlata
Psicologia e Interdisciplinarida-
de na Saúde e nas Organizações

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Psicologia e Doutorado
em Psicologia ou em área correlata

Departamento de Artes -
Campus de Natal/RN

Desenho A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Artes ou em Artes Vi-
suais ou em Ciências da Arte ou em

Comunicação e Semiótica
Jornalismo A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Comunicação Social e

habilitação em Jornalismo ou Graduação
em Jornalismo. Doutorado em Comuni-

cação Social ou Ciências Sociais ou
Educação ou Estudos da Linguagem

Departamento de Comunica-
ção Social - Campus de Na-

tal/RN

Teoria e Pesquisa em Jornalis-
mo, Planejamento, Reportagem

e edição em jornalismo

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Comunicação Social (ha-
bilitação em Jornalismo) ou Graduação
em Jornalismo e Doutorado em Comu-

nicação ou em área correlata
Fotografia, Edição, Montagem e

Teoria das Imagens
A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Comunicação Social e

Doutorado em Comunicação ou em área
correlata

Formação Econômica, Social e
Cultural do Brasil; Economia

Política da Mídia; Rádio, TV e
Cinema

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Comunicação Social e
Doutorado em Comunicação ou em área

correlata

Departamento de Ciências So-
ciais - Campus de Natal/RN

Teoria Sociológica A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Ciências Sociais e Dou-
torado em Ciências Sociais

Departamento de Geografia
- Campus de Natal/RN

Geografia Humana A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Geografia e Doutorado
em Geografia

Cartografia A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Geografia e Doutorado
em Geografia

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - CCSA
UNIDADE DE LOTAÇÃO DISCIPLINA/ÁREA CONHECI-

MENTO (***)
CLASSE DENOMINAÇÃO/R

T
VAGAS (

Ampla Con-
corrên cia)

VAGAS -
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VAGAS -
Candidatos com

Deficiência
TO TA L
DE VA-

GAS

TITULAÇÃO / REQUISITOS

Departamento de Ciências
Contábeis - Campus de Na-

tal/RN

Controladoria Empresarial A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Ciências Contábeis e
Doutorado em Ciências Contábeis ou em

Administração ou em Engenharia de
Produção

Contabilidade Governamental A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Ciências Contábeis e
Doutorado Em Contabilidade ou Admi-

nistração
Departamento de Economia -

Campus de Natal/RN
Economia Aplicada / Economia

das Empresas
A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Economia e Doutorado

em Economia das Empresas ou em Eco-
nomia ou em Desenvolvimento Econô-

mico ou em Economia Regional
Desenvolvimento / Economia

Regional
A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Economia e Doutorado

em Economia ou em Desenvolvimento
Econômico ou em Desenvolvimento Re-

gional ou em Economia Regional
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Departamento de Ciências
Administrativas - Campus de

Natal/RN

Estratégia A Adjunto-A/ Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Administração ou em
Economia ou em Contabilidade ou em

Engenharias
Gestão de Pessoas A Adjunto-A/ Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Psicologia

ou em Administração e Doutorado em
Psicologia ou em Administração

Departamento de Ciência da
Informação - Campus de Na-

tal/RN

Organização e Tratamento da In-
formação

A Adjunto-A/ Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Biblioteconomia e Douto-
rado

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.

CENTRO DE EDUCAÇÃO - CE
UNIDADE DE LOTAÇÃO DISCIPLINA/ÁREA CONHECI-

MENTO (***)
CLASSE DENOMINAÇÃO/R

T
VAGAS (

Ampla Con-
corrên cia)

VAGAS -
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VAGAS -
Candidatos com

Deficiência
TO TA L
DE VA-

GAS

TITULAÇÃO / REQUISITOS

Didática e Ensino de
Língua Portuguesa

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Licenciatura em Pedagogia ou Licencia-
tura em Letras/Língua Portuguesa e

Doutorado em Letras ou
Departamento de Práticas

Educacionais e Currículo -
Campus de Natal/RN

Linguística ou Linguística Aplicada ou
Literatura ou Estudos da Linguagem ou

Educação ou em área correlata
Didática e Ensino de Matemática A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Licenciatura em Pedagogia ou Licencia-

tura em Matemática Doutorado em Edu-
cação ou Educação Matemática ou En-

sino de Ciências e Matemática

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.

CENTRO DE TECNOLOGIA - CT
UNIDADE DE LOTAÇÃO DISCIPLINA/ÁREA CONHECI-

MENTO (***)
CLASSE DENOMINAÇÃO/R

T
VAGAS (

Ampla Con-
corrên cia)

VAGAS -
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VAGAS -
Candidatos com

Deficiência
TO TA L
DE VA-

GAS

TITULAÇÃO / REQUISITOS

Engenharia Econômica A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Engenharias e Doutorado
em Engenharias

Departamento de Engenharia
de Produção - Campus de Na-

tal/RN

Engenharia de Operações e Pro-
cesso da Produção - Projeto de
Fábrica e de Instalações Indus-
triais / Engenharia de Métodos

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Engenharia de Produção
ou em Engenharia Industrial e Doutora-
do em Engenharias; ou Graduação em

Engenharias e Doutorado
em Engenharia de Produção ou em En-
genharia Industrial ou em Engenharia

Mecânica
Departamento de Engenharia
de Petróleo - Campus de Na-

tal/RN

Engenharia de Poço A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Engenharias e Doutorado
em Engenharias

Operações Unitárias A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Engenharia Química ou
em Engenharia de Alimentos e Doutora-
do em Engenharia Química ou em En-

genharia de Alimentos

Departamento de Engenha-
ria Química - Campus de

Natal/RN

Reatores Químicos A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Engenharia Química ou
em Engenharia de Alimentos e Doutora-
do em Engenharia Química ou em En-

genharia de Alimentos
Fenômenos de Transportes A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Engenharia Química ou

em Engenharia de Alimentos e Doutora-
do em Engenharia Química ou em En-

genharia de Alimentos
Departamento de Engenharia

Elétrica - Campus de Na-
tal/RN

Eletrônica de Sistemas Mecatrôni-
cos

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Engenharia Elétrica ou
em Engenharia Eletrônica ou em Enge-

nharia Mecatrônica e Doutorado
em Engenharia Elétrica ou em Engenha-
ria Eletrônica ou em Engenharia Meca-

trônica
Geologia e Geoprocessamento
aplicados ao meio ambiente

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Geologia ou em Geogra-
fia ou em Engenharia Cartográfica ou
em Engenharia de Minas ou em Enge-

nharia Ambiental ou em Engenharia Sa-
nitária ou Engenharia

Sanitária-Ambiental ou em Engenharia
Civil ou em Engenharia Florestal ou em
Engenharia Agronômica ou Agronomia

ou em Engenharia de Agrimensura.e
Doutorado em Geologia ou em

Departamento de Engenharia
Civil - Campus de Natal/RN

Geociências ou em Geofísica ou em
Geomática ou em Geoprocessamento ou
em Ciências Ambientais ou em Recursos

Naturais ou em Engenharia Ambiental
ou em Engenharia Sanitária

ou em Engenharia Sanitária e Ambiental
ou em Engenharia Hidráulica e Sanea-
mento ou em Recursos Hídricos e Sa-
neamento Ambiental ou em Sensoria-

mento Remoto ou em
Engenharia Civil ou em Ciências Carto-
gráficas ou em Engenharia Cartográfica

ou em Geotecnia
Saneamento A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
02 (*) (**) 02 Graduação em Engenharia Ambiental ou

em Engenharia Sanitária ou em Enge-
nharia Sanitária-Ambiental ou em Enge-
nharia Civil ou em Gestão Ambiental e

Doutorado em Engenharia
Ambiental ou em Engenharia Sanitária
ou em Engenharia Hidráulica e Sanea-
mento ou em Recursos Naturais ou em
Recursos Hídricos e Saneamento Am-

biental ou em Engenharia Química
ou em Engenharia Hídrica ou em Enge-

nharia Civil
Departamento de Engenharia
Mecânica - Campus de Na-

tal/RN

Máquinas Térmicas A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Engenharia Mecânica

Departamento de Arquitetura -
Campus de Natal/RN

Projeto de Arquitetura A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Arquitetura e Urbanismo
e Doutorado em Arquitetura e Urbanis-

mo

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.
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CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ - CERES
UNIDADE DE LOTAÇÃO DISCIPLINA/ÁREA CONHECI-

MENTO (***)
CLASSE DENOMINAÇÃO/R

T
VAGAS (

Ampla Con-
corrên cia)

VAGAS -
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VAGAS -
Candidatos com

Deficiência
TO TA L
DE VA-

GAS

TITULAÇÃO / REQUISITOS

Departamento de Educação-
CERES (Campus de Cai-

có/RN)

Psicologia Educacional A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Licenciatura em Pedagogia ou Gradua-
ção em Psicologia e Doutorado em Edu-
cação ou na área de Psicologia Escolar,

da Educação ou do Desenvolvimento
Matemática no ensino fundamental

e práticas pedagógicas
A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Licenciatura em Matemática e Doutora-

do em Educação Matemática ou em
Educação

Departamento de Geografia -
CERES (Campus de Cai-

có/RN)

Geografia Física e Geotecnolo-
gias

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Geografia e
Doutorado em Geografia ou em Geo-

ciências
Linguística A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Licenciatura em Letras e

Doutorado em Linguística ou em Estu-
dos da Linguagem ou em Linguística

Aplicada
Departamento de Letras - CE-
RES (Campus de Currais No-

vos/RN)

Educação A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Licenciatura em Pedagogia e Doutorado
em Educação

Língua Espanhola A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Licenciatura em Letras Espanhol e Dou-
torado em Letras ou em Linguística ou
em Estudos da Linguagem ou em Lin-
guística Aplicada ou em Língua Espa-

nhola

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.

UNIDADES ACADÊMICAS ESPECIALIZADAS
UNIDADE DE LOTAÇÃO DISCIPLINA/ÁREA CONHECI-

MENTO (***)
CLASSE DENOMINAÇÃO/R

T
VAGAS (

Ampla Con-
corrên cia)

VAGAS -
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VAGAS -
Candidatos com

Deficiência
TO TA L
DE VA-

GAS

TITULAÇÃO / REQUISITOS

Escola Agrícola de Jundiaí -
Campus de Macaíba/RN

Informática A
Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Ciências da Computação
ou em Engenharia de Computação ou em
Engenharia de Software ou em Tecnolo-
gia em Análise e Desenvolvimento de

Sistemas ou em
Processamento de Dados ou em Sistemas
de Informação e Doutorado em Engenha-
ria Elétrica ou em Engenharia de Com-

putação ou em Sistemas de
Informação ou em Ciências da Compu-

tação ou em área correlata
Engenharia Rural A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Doutorado em Engenharia Agrícola ou

em Engenharia Rural
Informática A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Doutorado em Ciência da Computação

ou em Engenharia Elétrica ou em Enge-
nharia da Computação ou em Engenha-

ria de Software ou em área correlata
Escola de Ciências e Tecnolo-
gias - ECT - Campus de Na-

tal/RN

Negócios Tecnológicos A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Engenharias ou em
Administração ou em Economia ou em

área correlata
Expressão Gráfica A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Engenharia ou em Arqui-

tetura ou em Ciências da Computação e
Doutorado

Física A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Física

Escola de Música - Campus
de Natal/RN

Ensino do Instrumento
Vi o l i n o

A Assistente-A / Dedica-
ção Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Música e Mestrado em
Música ou em área correlata

Prática de Instrumento Harmôni-
co/Piano

A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Doutorado em Música ou em área corre-
lata

Nutrição Social A Adjunto-A / Dedicação
Exclusiva

01 (*) (**) 01 Graduação em Nutrição e Doutorado em
Nutrição ou Ciências da Saúde ou Ciên-
cias Nutricionais ou Saúde Pública ou
Saúde Coletiva ou Epidemiologia ou
Ciências Sociais ou em área correlata

Faculdade de Ciências da
Saúde do Trairi - FACISA

(Campus de Santa Cruz/RN)

Enfermagem na Atenção à Saú-
de da Mulher em Média e Alta

Complexidade

A Adjunto-A / 40h 01 (*) (**) 01 Graduação em Enfermagem, acrescido
de Residência ou Especialista em Enfer-
magem Obstétrica e Doutorado em En-

fermagem ou em Saúde Coletiva ou
em Saúde Pública ou em Ciências da

Saúde
Fisioterapia em Reumatologia e

Atenção Primária
A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Graduação em Fisioterapia e Doutorado

em Ciências da Saúde ou em Ciências
Biológicas ou em Bioengenharia ou em

área correlata
Instituto do Cérebro - Cam-

pus de Natal/RN
Neurofisiologia em Primatas não

humanos
A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Doutorado em Neurofisiologia ou área

correlata
Instituto Metrópole Digital -

Campus de Natal/RN
Segurança da Informação A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Doutorado em Computação ou em área

correlata
Bioinformática A Adjunto-A / Dedicação

Exclusiva
01 (*) (**) 01 Doutorado em Bioinformática ou em

Computação ou em área correlata

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.
ANEXO II - CRONOGRAMA RESUMIDO

E V E N TO S PERÍODO
Período de impugnação do edital por qualquer interessado 10 dias após a publicação em DOU
Divulgação de todos os Programas, Relações de Temas da Prova Didática e Expectativas de Atuação Profissional nas páginas da PROGESP e SIGRH 2 7 / 11 / 2 0 1 7

Inscrições
01/12/2017 a 29/12/2017

Entrega do laudo médico à Coordenadoria de Concursos dos candidatos com deficiência que necessitarem de tempo adicional na prova escrita ou para os
candidatos que requererem condições especiais

01/12/2017 a 29/12/2017

Pagamento da taxa de inscrição
01/12/2017 a 30/12/2017

Isenção da taxa de inscrição
01/12/2017 a 25/12/2017
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Divulgação das inscrições isentas (previsão)
26/12/2017

Divulgação da relação preliminar de inscritos (ampla concorrência, deficientes e negros
03/01/2018

Prazo de recurso para os candidatos que se declararam erroneamente na condição de negros
04/01/2018 a 05/01/2018

Prazo de recurso para o candidato que não teve a inscrição deferida
04/01/2018 a 08/01/2018

Divulgação da relação definitiva de inscritos 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Prazo para que os candidatos com inscrições deferidas anexem eletronicamente o currículo, o MPAP e documento de identificação com foto 22/01/2018 a 16/02/2018
Divulgação da relação de candidatos que anexaram eletronicamente a documentação na área do candidato 21/02/2018
Divulgação das Comissões Examinadora e respectivos Calendários A partir de 19/02/2018
Prazo de impugnação dos membros da Comissão Examinadora 3 dias úteis a partir da divulgação
Período de aplicação das provas 19/03/2018 a 12/05/2018

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 852048/2017, Nº Processo:
23078013899201789, Concedente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO SUL, Convenente: FUNDACAO EMPRESA ES-
COLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO SUL FEENG CNPJ nº 02475386000113, Objeto:
Implementação da oferta do curso de Bacharelado em Desenvol-
vimento Rural, bem como a constituição e manutenção do Núcleo de
Apoio no âmbito do Sistema UAB., Valor Total: R$ 1.529.935,15,
Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou des-
centralizado por exercício: 2017 - R$ 376.939,03; 2018 - R$
376.939,03; 2019 - R$ 376.939,03; 2020 - R$ 376.939,03; 2021 - R$
22.179,03, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2017NE807827,
Valor: R$ 354.760,00, PTRES: 108456, Fonte Recurso: 0112915408,
ND: 33903965, Vigência: 08/11/2017 a 22/08/2022, Data de As-
sinatura: 08/11/2017, Signatários: Concedente: RUI VICENTE OP-
PERMANN CPF nº 148.516.100-25, Convenente: FLAVIO SANSON
FOGLIATTO CPF nº 424.992.080-15.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 262/2017 - UASG 153114

Nº Processo: 23078017362201798 . Objeto: Contratação da FUN-
DAÇÃO para o Projeto Prestação de serviços em processos de se-
paração por membranas. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Jus-
tificativa: Visando o desenvolvimento científico na área de Enge-
nharia Química. Declaração de Dispensa em 24/10/2017. LILIANE
DAMARIS POLLO. Coordenador do Projeto.. Ratificação em
07/11/2017. HELIO HENKIN. Pró-reitor de Planejamento e Admi-
nistração.. Valor Global: R$ 450.000,00. CNPJ CONTRATADA :
02.475.386/0001-13 FUNDACAOEMPRESA ESCOLA DE ENGE-
NHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
S.

(SIDEC - 08/11/2017) 153114-15235-2017NE800109

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 56709/2017 - UASG 153114

Nº Processo: - . Objeto: Projetor Epson Powerlite s31+ 3200A Lu-
mens e SVGA 800x600 Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Necessidades de atendimento às atividades de docência Declaração de
Dispensa em 08/11/2017. BERNARDO SILVEIRA LINCK. Assis-
tente em Administração. Ratificação em 08/11/2017. HENRIQUE
CAETANO NARDI. Diretor. Valor Global: R$ 5.490,00. CNPJ CON-
TRATADA : 25.070.056/0001-43 LC EQUIPAMENTOS COMER-
CIO E SERVICOS EIRELI - EPP.

(SIDEC - 08/11/2017) 153114-15235-2017NE009703

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 171/2017 - UASG 153114

Nº Processo: 511276/2017-77 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de Preços para eventual aquisição de MATERIAIS DE ACESSI-
BILIDADE para compor o estoque do Almoxarifado de Obras. Total
de Itens Licitados: 00023. Edital: 09/11/2017 de 08h00 às 12h00 e de
13h00 às 17h30. Endereço: Av.paulo Gama, 110 - 5.andar Delit Cep
90046-900 Farroupilha - PORTO ALEGRE - RS ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/153114-05-171-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 09/11/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 23/11/2017 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para esclarecimentos
técnicos, contatar requisitante: Sr(a). Ivani Schuster Pelo telefone
3308-9997 ou Pelo e-mail ivani.schuster@ufrgs.br

(SIDEC - 08/11/2017) 153114-15235-2017NE800109

PREGÃO Nº 172/2017 - UASG 153114

Nº Processo: 505318/2017-31 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada para a realização de Serviço de
Coleta e Análise dos Resultados de Amostras de Qualidade do
Efluente da Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário ETE, no
Campus Litoral Norte da UFRGS. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 09/11/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h30. En-
dereço: Av.paulo Gama, 110 - 5.andar Delit Cep 90046-900 Far-
roupilha - PORTO ALEGRE - RS ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153114-05-172-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 09/11/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 23/11/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. In-

formações Gerais: Para esclarecimentos técnicos, contatar requisi-
tante: Juliane Borba Minotto Coordenadoria de Meio Ambiente e
Licenciamento SUINFRA VALE juliane.minotto@ufrgs.br (51) 3308
6786 Eveline Araujo Rodrigues Prefeitura Universitária Campus Cen-
tro SUINFRA CENTRO eveline.araujo@ufrgs.br (51) 3308 4835
Lessandro Morini Trindade Coordenadoria de Meio Ambiente e Li-
cenciamento SUINFRA VALE lessandro.trindade@suinfra.ufrgs.br
(51) 3308 6786

(SIDEC - 08/11/2017) 153114-15235-2017NE800109

PREGÃO Nº 173/2017 - UASG 153114

Nº Processo: 515056/2017-12 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de Sistema de Controle de Acesso com Catracas, Software, Ma-
nutenção Preventiva e Corretiva para o Instituto de Artes da UFRGS
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 09/11/2017 de 08h00 às
12h00 e de 13h00 às 17h30. Endereço: Av.paulo Gama, 110 - 5.andar
Delit Cep 90046-900 Farroupilha - PORTO ALEGRE - RS ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153114-05-173-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 09/11/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/11/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para es-
clarecimentos técnicos, contatar requisitante: Sr(a). Ronise Santos Te-
lefone +55 (51) 3308-4334 e-mail ia_infraestrutura@ufrgs.br

(SIDEC - 08/11/2017) 153114-15235-2017NE800109

PREGÃO Nº 174/2017 - UASG 153114

Nº Processo: 515955/2017-15 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de Preços para aquisição de CONTACTORAS Total de Itens Li-
citados: 00003. Edital: 09/11/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às
17h30. Endereço: Av.paulo Gama, 110 - 5.andar Delit Cep 90046-900
Farroupilha - PORTO ALEGRE - RS ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153114-05-174-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 09/11/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 24/11/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: Para esclarecimentos técnicos, contatar requisi-
tante: Sr. Eduardo dos Santos Wilges Pelo telefone 3308-6954 ou
Pelo e-mail eduardo.wilges@ufrgs.br

JOSE JOAO MARIA DE AZEVEDO
Diretor Delit

(SIDEC - 08/11/2017) 153114-15235-2017NE800109

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL RF Nº 56, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de
suas atribuições, torna públicas a homologação do resultado e a clas-
sificação dos candidatos habilitados no Concurso Públicos de Provas
e Títulos para a Carreira de Magistério de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe DI, nível I, conforme consta do processo nº.
23078.509141/2016-61, Edital de Abertura nº. 16, de 30/08/2016,
publicado no D.O.U. do dia 31/08/2016, Seção 3, páginas 582, 583 e
584.

Unidade: Colégio de Aplicação
Departamento: Comunicação do Colégio de Aplicação
Área: Língua Portuguesa e Literatura
Candidatos(as) habilitados(as) e médias: 1º. lugar: CARO-

LINE VALADA BECKER - 8,36; 2º. lugar: MARCELO GONÇAL-
VES MACIEL - 7,95; 3º. lugar: MÁRCIA CRISTINA ROQUE -
7,93; 4º. lugar: MAURÍCIO DOS SANTOS GOMES - 7,28; 5º. lugar:
FERNANDA BORGES PINTO - 7,15.

Candidatos(as) habilitados(as) e médias - pessoas com de-
ficiência:

Candidatos(as) habilitados(as) e médias - pessoas autode-
claradas pretas ou pardas:

Do resultado acima caberá recurso ao Plenário do CEPE,
devendo o mesmo ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data posterior à circulação do Diário Oficial da União em
cuja edição esteja publicado este edital.

O prazo de validade do resultado do presente concurso será
de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período no interesse da
administração, a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial
da União.

MAURÍCIO VIÉGAS DA SILVA

EDITAL RF Nº 57, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de
suas atribuições, torna públicas a homologação do resultado e a clas-
sificação dos candidatos habilitados no Concurso Públicos de Provas
e Títulos para a Carreira de Magistério de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe DI, nível I, conforme consta do processo nº.
23078.509138/2016-47, Edital de Abertura nº. 16, de 30/08/2016,
publicado no D.O.U. do dia 31/08/2016, Seção 3, páginas 582, 583 e
584.

Unidade: Colégio de Aplicação
Departamento: Ciências Exatas e da Natureza
Área: Matemática
Candidatos(as) habilitados(as) e médias: 1º. lugar: MAR-

CELO ANTONIO DOS SANTOS - 8,13; 2º. lugar: ANA LUIZA DE
FREITAS KESSLER - 7,46.

Candidatos(as) habilitados(as) e médias - pessoas com de-
ficiência:

Candidatos(as) habilitados(as) e médias - pessoas autode-
claradas pretas ou pardas:

Do resultado acima caberá recurso ao Plenário do CEPE,
devendo o mesmo ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data posterior à circulação do Diário Oficial da União em
cuja edição esteja publicado este edital.

O prazo de validade do resultado do presente concurso será
de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período no interesse da
administração, a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial
da União.

MAURÍCIO VIÉGAS DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2017 - UASG 153115

Nº Processo: 23079018937201780.
DISPENSA Nº 181/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE -JANEIRO. CNPJ Contratado: 42429480000150. Con-
tratado : FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE -BONIFACIO. Ob-
jeto: Serviço de Apoio a Gestão Administrativa e Financeira para a
Execução do Projeto Intitulado "Reforço da Capacidade de Análise e
Sustentabilidade 2017-2018 do Laboratório Brasileiro de Controle de
Dopagem - LBCD/LADETEC". Fundamento Legal: Lei 8666/93,
Art.24, Inciso XIII. Vigência: 13/09/2017 a 31/08/2018. Valor Total:
R$3.470.713,11. Fonte: 250153115 - 2017NE801221. Data de As-
sinatura: 13/09/2017.

(SICON - 08/11/2017) 153115-15236-2017NE800185

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2017 - UASG 153115

Nº Processo: 23079054666201726.
DISPENSA Nº 239/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE -JANEIRO. CNPJ Contratado: 09445502000109. Con-
tratado : SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- -EIRELI. Ob-
jeto: O objeto do presente instrumento é a prestação, em caráter
emergencial, de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação
predial, para as unidades Faculdade de Letras e Escola de Educação
Infantil da Universidade Federal do Rio de Janeiro, visando a ob-
tenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com dis-
ponibilização de mão de obra, saneantes e domissanitários, materiais
e equipamentos. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, Decreto nº
2271/97 e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de
2008 e suas alterações. Vigência: 16/10/2017 a 15/01/2018. Valor
Total: R$638.047,80. Fonte: 250153115 - 2017NE801208. Data de
Assinatura: 16/10/2017.

(SICON - 08/11/2017) 153115-15236-2017NE800185

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 79/2017

Esta pregoeira torna público o resultado de julgamento do
Pregão Eletrônico nº 79/2017 referente ao processo administrativo
23079.012579/2017-00 onde sagrou-se vencedora do certame a em-
presa Laboratórios BBraun SA (itens 01 e 02: Valor: R$ 189.327,96).
Ata nº 367/2017. Vigência até 24/10/2018.

BARBARA SOARES AVANCI

(SIDEC - 08/11/2017) 153152-15236-2017NE800467

Clecio
Riscado


